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I - RELATÓRIO 

1. Introdução e Contextualização

Este Parecer tem como ponto de partida a Resolução CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro 

de 2019, fundamentada no Parecer CNE/CP nº 22, de 7 de novembro de 2019, que definiu as 

Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) para a Formação Inicial de Professores para a 

Educação Básica, e instituiu a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores 

da Educação Básica (BNC-Formação). Tais instrumentos têm como referência a implantação 

da Base Nacional Comum Curricular da Educação Básica (BNCC-Educação Básica), 

instituída pelas Resoluções CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017 e CNE/CP nº 4, de 17 

de dezembro de 2018. 

É pressuposto da formação docente o desenvolvimento, pelo licenciando, das 

competências gerais da BNCC-Educação Básica, bem como das aprendizagens essenciais a 

serem garantidas aos estudantes nos aspectos intelectual, físico, cultural, social e emocional, 

para o seu desenvolvimento pleno, na concepção de uma educação integral, conforme 

explicitado no artigo 2º da Resolução CNE/CP nº 2/2019. 

A definição das Diretrizes Curriculares Nacionais e da Base Nacional Comum, para a 

formação continuada de professores, se configura como eixo norteador para todas as políticas 

e programas educacionais voltados ao efetivo aprimoramento e fortalecimento da profissão 

docente no país. Pretende-se estabelecer o que se espera do exercício profissional do 

professor, ou seja, quais conhecimentos e saberes práticos o integram. 

A necessidade premente de reconhecimento e de valorização dos professores está 

intrinsicamente ligada à sua profissionalização e, nesse sentido, é fundamental a constatação 

de que determinados tipos de conhecimentos e práticas são essenciais ao exercício da 

docência, sabendo-se que o professor não adquire tais competências e habilidades de forma 

espontânea, mas ao contrário, a ação docente envolve tarefas complexas e específicas. 

[...] 

Para o adequado exercício da docência                                    

saber próprio da sua profissão: um saber que alia conhecimento e conteúdos   
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didática e às condições de aprendizagem para segmentos diferenciados. (GATTI, 

2009, in: Silva; Almeida e Gatti, 2016)
1
. 

 

Vale salientar que, de acordo com Gatti (2016, p. 21), a estipulação e o detalhamento 

do que um professor precisa saber e ser capaz de fazer não impõem ao professor uma ação 

padronizada ou mecânica, mas permitem que sejam identificados os tipos de conhecimento e 

as capacidades que definem e explicam o mérito e a especificidade de sua ação. 

Em 2019, o Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED), a União 

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME) e o Ministério da Educação 

(MEC), organizaram uma frente de trabalho que contou com o apoio da Fundação Carlos 

Chagas (FCC) e com a participação de representantes das secretarias estaduais e municipais 

de educação das cinco regiões do país. Esse grupo atuou na 

 

[...] 

identificação e na análise das demandas e necessidades de redes estaduais e 

municipais em relação aos aspectos que representam o que os professores de todas as 

etapas e modalidades da educação básica brasileira precisam saber e serem capazes 

de fazer no exercício de sua profissão e que, portanto, podem servir como norteadores 

para as iniciativas de formação continuada desenvolvidas no país. 

 

A partir desse trabalho, foi elaborado um documento intitulado Referenciais 

Profissionais Docentes para a Formação Continuada, que apresenta uma proposta de 

referenciais profissionais docentes, definindo e esclarecendo o que se espera do exercício 

profissional docente, de forma que tais referenciais orientem os processos de formação 

continuada dos professores da Educação Básica no Brasil
2
. 

Com base nesse material, serão explicitados o que são e para que servem esses 

referenciais. 

 

O que são 

 

Os Referenciais Profissionais Docentes para a Formação Continuada, para uma dada 

profissão, procuram expressar um tipo de consenso sobre o que deve ser valorizado para o 

exercício desta profissão e o que se deseja alcançar em termos da atuação dos profissionais a 

ela associada, servindo de orientação para tais profissionais e as políticas que incidem sobre 

eles. Além disso, espera-se que os referenciais possam contribuir para especificar a qualidade 

dessa atuação, podendo ser usados como ferramentas para a tomada de decisões em relação a 

estes profissionais, tais como o ingresso e a evolução na carreira
3
. 

Considerando que os referenciais devem definir o que seria uma boa atuação, eles não 

necessitam, por outro lado, prescrever ou padronizar o modo específico como se manifestam, 

mas que sejam capazes de garantir que profissionais com estilos e abordagens distintas 

possam alcançar o mesmo conjunto de referenciais
4
. 

                                                 
1
 Silva, V., Almeida, P., Gatti, B., Referentes e critérios para a ação docente, Cadernos de Pesquisa, vol. 46, n. 

160, pp. 286-311, abr./jun., 2016. 
2
 “Referenciais Profissionais Docentes para a Formação Continuada”, trabalho desenvolvido pelo Consed, 

Undime e MEC sob a coordenação da Fundação Carlos Chagas, 2020. 
3
 Kleinhenz, E., Ingvarson, L., Standards for teaching: theoretical underpinnings and applications, New Zealand 

Teachers Council, 2007. 
4
 Meckes, L., Estándares y formación docente inicial. En: Temas críticos para formular nuevas políticas docentes 

em América Latina y el Caribe: El debate actual. Santiago: OREAL/Unesco, 2014. 
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Os Referenciais Profissionais estão presentes em muitas sociedades e, de modo geral, 

visam diferenciar uma profissão de uma mera ocupação, definindo o campo de atuação, 

saberes e práticas específicas dessa profissão, buscando proteger sua integridade
5
. 

 

Para que servem 

 

Referenciais Profissionais são utilizados para orientar políticas para os docentes em 

diversos sistemas educacionais, como os da Austrália, Canadá, Chile, Cingapura, Colômbia, 

Equador, Estados Unidos, Escócia, Inglaterra, México, Nova Zelândia e Peru
6
. Em alguns 

desses países, eles, são usados para definir o que os licenciandos precisam saber e ser capazes 

de fazer ao final dos cursos de formação inicial, orientando os processos de acreditação e 

avaliação de instituições formadoras de professores. Silva, Almeida e Gatti
7
 ressaltam ainda 

que tanto a construção quanto a discussão de referenciais profissionais docentes apresentam 

um vasto potencial formativo, especialmente se tiverem como foco os processos de formação 

inicial e continuada. 

Importante registrar que, ainda que diversos sistemas educacionais utilizem os 

mesmos referenciais profissionais para aqueles que estão concluindo a formação inicial e para 

profissionais em serviço, em todos os casos há distinções na especificação desses referenciais, 

tendo em vista as diferenças entre o que se espera em termos de conhecimentos, práticas e 

atitudes de um profissional recém-formado e de outro com maior experiência. 

O presente Parecer e a Resolução que dele decorrerá, precisa seguir estrutura similar 

àquela da Formação Inicial, tendo como base as mesmas três dimensões: Conhecimento, 

Prática e Engajamento Profissionais - fundamentais na composição das competências 

profissionais dos professores, tanto no que se refere à formação inicial como continuada. 

 

1.1 Ordenamento Legal e Normativo das Políticas de Formação Continuada e 

Valorização do Professor 

 

Nas últimas décadas, a partir das necessidades e oportunidades suscitadas pelas 

emendas constitucionais efetivadas na Seção I, Capítulo III, Título VIII da Constituição 

Federal, que trata da Educação, o país pôs em prática um conjunto de políticas públicas para 

incrementar e fortalecer a formação docente, entre as quais se destacam: 

 

 Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB); 

 Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996 - Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundeb); 

 Resolução CNE/CEB nº 3, de 26 de junho de 1998 - Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o Ensino Médio; 

 Resolução CNE/CP nº 1, de 30 de setembro de 1999 - Institutos Superiores de 

Educação; 

 Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001 - Plano Nacional de Educação (PNE) 

                                                 
5
 Novaes, G.T.F., Padrões de desempenho na avaliação e profissionalização docente. In: Gatti, B.A. (Org.), O 

trabalho docente: avaliação, valorização, controvérsias. Campinas, SP: Autores Associados; São Paulo, 

Fundação Carlos Chagas, 2013. 
6
 Abrucio, F, Segatto, C., Rolim, B., Moura, L., Métodos Inovadores de ensino: as experiências internacionais de 

referenciais de atuação docente. Relatório de Pesquisa. Centro de Estudos em Administração Pública e Governo 

– FGV-SP, 2017. 
7
 Silva, V., Almeida, P., Gatti, B., Referentes e critérios para a ação docente, Cadernos de Pesquisa, vol. 46, n. 

160, pp. 286-311, abr./jun., 2016. 
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2001-2010; 

 Resolução CNE/CP nº 1, de 18 de fevereiro de 2002 - Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, em nível superior, curso de 

Licenciatura, de graduação plena; 

 Resolução CNE/CP nº 1, de 15 de maio de 2006 - Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o curso de Pedagogia; 

 Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008 - Piso salarial profissional nacional para 

os profissionais do magistério público da Educação Básica; 

 Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008 - Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia; 

 Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009 - Política Nacional de Formação de 

Profissionais do Magistério da Educação Básica; 

 Portaria Normativa MEC nº 9, de 30 de junho de 2009 - Plano Nacional de 

Formação dos Professores da Educação Básica no âmbito do Ministério da Educação; 

 Portaria CAPES nº 122, de 16 de setembro de 2009 - Programa Institucional de 

Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID), no âmbito da Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (CAPES); 

 Portaria MEC nº 1.087, de 10 de agosto de 2011 - Comitê Gestor da Política 

Nacional de Formação Inicial e Continuada de Profissionais da Educação Básica; 

 Portaria MEC nº 1.328, de 23 de setembro de 2011 - Rede Nacional de 

Formação Continuada dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública; 

 Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação 

(PNE) e dá outras providências (PNE 2014-2024); 

 Decreto nº 8.752, de 9 de maio de 2016 - Política Nacional de Formação dos 

Profissionais da Educação Básica; 

 Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017 - Altera as Leis n
os

 9.394/1996, que 

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação; a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de 

fevereiro de 1967; revoga a Lei nº 11.161, de 5 de agosto de 2005; e institui a Política de 

Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral; 

 Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017 - Institui e orienta a 

implantação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), a ser respeitada obrigatoriamente 

ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica; 

 Resolução CNE/CP nº 4, de 17 de dezembro de 2018 - Institui a Base Nacional 

Comum Curricular na Etapa do Ensino Médio (BNCC-EM), como etapa final da Educação 

Básica, nos termos do artigo 35 da LDB, completando o conjunto constituído pela BNCC da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental, com base na Resolução CNE/CP nº 2/2017, 

fundamentada no Parecer CNE/CP nº 15, de 15 de dezembro de 2017; 

 Resolução CNE/CEB nº 3, de 21 de novembro de 2018 - Atualiza as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o Ensino Médio; e 

 Resolução CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019 - Define as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Formação Inicial de Professores para a Educação Básica e 

institui a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica 

(BNC-Formação). 
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2. Aprendizado ao Longo da Vida e Fatores Críticos de Sucesso 

 

É importante reconhecer que o professor não sai da graduação competente em todos os 

aspectos da docência, mas projeta-se que esteja preparado para ser um bom iniciante na 

carreira. Essa é uma fala recorrente na literatura sobre formação continuada, e uma busca 

necessária que devemos ter na formação de professor. Não se trata de acreditar que a 

formação inicial cumpre a função de entregar um profissional pronto, mas em condições 

suficientes para lidar com a complexidade da sala de aula de maneira adequada, 

desenvolvendo-se ao longo de sua profissão no caminho da proficiência. Por isso, para alguns 

pesquisadores da área
8
, é preciso definir um conjunto de práticas essenciais a serem 

trabalhadas durante a graduação, preparando o professor para continuar aprendendo e se 

desenvolvendo ao longo de sua vida acadêmica/ocupação docente. 

Além disso, novas metodologias e abordagens educacionais no cenário de um mundo 

em constantes mudanças, entre as quais a utilização de tecnologias de informação e 

comunicação para o ensino, seja a distância, semipresencial, de forma híbrida ou como 

complemento do presencial, exigem do profissional docente a predisposição a novos 

aprendizados. Independente da abordagem metodológica, o que é consenso em vários países 

com melhor desempenho educacional dos estudantes, é que o professor precisa continuar 

investindo e tendo oportunidades de investir em seu desenvolvimento profissional
9
. Este 

processo é conhecido como aprendizado ao longo da vida. 

A literatura internacional vem continuamente mostrando o quanto o desenvolvimento 

de padrões profissionais pode contribuir para aumentar a qualidade dos professores e 

melhorar o aprendizado dos alunos. Trata-se da profissionalização dos professores e da 

valorização do status da profissão docente
10

. 

Os referenciais profissionais docentes, também chamados de matriz de competências 

ou padrões profissionais, embasam tanto a formação inicial quanto a continuada de 

professores e são utilizados pela grande maioria de países cujos resultados de aprendizagem 

se destacam positivamente. Além de definirem o que se espera da atuação do professor, são a 

base de diversos documentos, inclusive os relacionados à avaliação e certificação de 

professores, planos de carreira e até mesmo de acreditação de instituições provedoras de 

formação inicial e continuada, na medida em que elas devem garantir que seus processos 

educativos entreguem profissionais que atendam aos padrões pré-definidos. 

Para este fim, a estruturação de programas destinados à formação em serviço é 

essencial, visto que a oportunidade de aprender em seu contexto de atuação, junto a seus 

colegas de trabalho, com suporte de um formador experiente (mentoria ou tutoria), é uma das 

medidas mais eficazes para formação de professores
11

.  

Assim, docentes experientes e protagonistas de experiências exitosas podem 

compartilhar com muitos outros as aprendizagens já desenvolvidas, as quais, certamente, 

ampliam a formação em serviço dos demais profissionais. 

Obviamente, compete aos entes federados a definição de como essas diferentes 

estratégias formativas se concatenam nas escolas e na política das redes escolares e dos planos 

                                                 
8
 McDonald, M., Kazemi, E., Kelley-Petersen, M., Mikolasy, K., Thompson, J., Valencia, S. W., & Windschitl, 

M., Practice Makes Practice: Learning to Teach in Teacher Education. Peabody Journal of Education, 89(4), 

500–515, 2014. https://doi.org/10.1080/0161956X.2014.938997. 
9
 OECD, Effective Teacher PolicEducação Básica: Insights from PISA, PISA, OECD Publishing, Paris, 2018. 

https://doi.org/10.1787/9789264301603-en. 
10

 RÉVAI, Nóra. OECD Education and Skills Today. How can teaching standards improve teaching? July 19, 

2018. 
11

 Darling-Hammond, L., Wei, R., Andree, A., Richardson, N., Orphanos, S.; Professional learning in the 

learning profession: A status report on teacher development in the United States and abroad. Dallas, TX: 

National Staff Development Council, 2009. 
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de carreira dos professores, mas incentiva-se oportunizar que estes participem de cursos e 

programas de atualização, de aperfeiçoamento e de extensão, bem como das especializações 

lato sensu, Mestrados e Doutorados acadêmicos e profissionais, que sejam consonantes com 

os currículos das redes e as expectativas formativas das escolas, das redes escolares e dos 

professores, priorizando os programas que se estruturem a partir de atividades investigativas 

da prática e com componentes que estejam articulados com a prática docente e aos estudos de 

didática específica. 

Outras estratégias capazes de desenvolver as competências e as habilidades específicas 

da formação continuada docente, abordadas neste Parecer, podem ser também utilizadas como 

complemento à formação em serviço - inclusive em parceria com outras instituições. Como 

estratégia e prática formativa, podem e devem ser estimulados o intercâmbio e a cooperação 

horizontal entre diferentes escolas, redes escolares, instituições e sistemas de ensino, 

promovendo assim o fortalecimento do regime de colaboração, mediante, entre outros, o 

modelo de Arranjos de Desenvolvimento da Educação (ADE), em conformidade com o § 7º 

do artigo 7º da Lei nº 13.005/2014, que aprovou o Plano Nacional de Educação (PNE). 

Para contribuir com a proposição e planejamento de políticas voltadas para a formação 

continuada em serviço, de responsabilidade das escolas, redes escolares ou sistemas de ensino 

em parcerias com outras instituições, inclusive em regime de cooperação técnica e 

administrativa, bem como a formação continuada que se realiza em cursos e programas de 

pós-graduação, apresenta-se aqui um conjunto de características que são comuns e que 

possuem avaliação de impacto positivo quanto à sua eficácia na melhoria da prática docente e, 

consequentemente, na aprendizagem dos estudantes. 

Essas contribuições partem de revisão de literatura nacional e internacional realizada 

pela Fundação Carlos Chagas em 2017. Tal pesquisa
12

 culminou no levantamento de cinco 

características comuns as formações efetivas: foco no Conhecimento Pedagógico do 

Conteúdo (CPC); uso de metodologias ativas de aprendizagem; trabalho colaborativo entre 

pares; duração prolongada da formação e coerência sistêmica. 

 

2.1 Foco no Conhecimento Pedagógico do Conteúdo 

 

A ideia de conhecimento pedagógico do conteúdo foi desenvolvida por Shulman
13

 há 

mais de três décadas, e se encontra na raiz dos programas dedicados à formação de 

professores reconhecidos como de alta qualidade. O CPC identifica os distintos corpos de 

conhecimento necessários para ensinar. “Ele representa a combinação do conteúdo e 

pedagogia, no entendimento de como tópicos específicos, problemas ou questões são 

organizados, representados e adaptados para os diversos interesses e aptidões dos alunos, e 

apresentados no processo educacional em sala de aula”
14

. De modo prático, o foco no CPC 

pressupõe o desenvolvimento de conhecimentos de como os estudantes aprendem, no uso de 

estratégias diferentes para garantir o aprendizado de todos os estudantes, e na ampliação do 

repertório do professor que o permita compreender o processo de aprendizagem dos 

conteúdos por parte dos estudantes. Nesse sentido, para garantir que os programas destinados 

à formação de professores resultem em melhoria da prática profissional, é necessário que eles 

sejam baseados não apenas em conteúdos específicos do currículo escolar, mas também em 

                                                 
12

 “Formação Continuada de professores: Contribuições da literatura baseada em evidências”, pesquisa da 

Fundação Carlos Chagas apoiada pelo Todos pela Educação, 2017. 
13

 Shulman, L. S., Those Who Understand: Knowledge Growth in Teaching. American Education Research 

Association, 15(2), 4–14, 1986. https://doi.org/10.1017/ CBO9781107415324.004. 

Shulman, L. S., Knowledge and Teaching: Foundations of the New Reform. Harvard Educational Review, 57(1), 

1–22, 1987. 
14

 Shulman, L. S. (2014) Conhecimento e Ensino: Fundamentos para a nova reforma. Trad. Leda Maria Beck e 

Paula Louzano. Cadernos Cenpec, Nova Série, V. 4, n. 2, jun 2015. 
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como ensinar esses conteúdos em seu contexto de atuação, possibilitando ao docente que 

aprenda a desenvolver estratégias variadas para atingir este fim. 

 

2.2 Uso de Metodologias Ativas de Aprendizagem 

 

É igualmente importante o uso de metodologias ativas para a formação de professores 

na perspectiva de formar sujeitos autônomos em sala de aula, já que adultos aprendem melhor 

quando são ativos no processo de aprendizagem, em vez de meros receptores de conceitos. 

Por isso, as formações que se mostram efetivas na melhoria da prática docente consideram o 

formador como facilitador do processo de construção de aprendizados que acontecem entre e 

com os próprios participantes. Entre as diferentes atividades que constituem uso de 

metodologias ativas estão a pesquisa-ação, o processo de construção de materiais para as 

aulas, o uso de artefatos dos próprios discentes para reflexão docente, o aprendizado acerca do 

planejamento de aulas dos professores, entre outras atividades. O uso e o manuseio de dados e 

demais materiais referentes à prática docente também é relevante para desenvolver 

competências investigativas do professor, que deve ser considerado para além de um mero 

transmissor de conteúdos, mas de conhecedor e pesquisador da própria prática. Deve-se ainda 

destacar que metodologias ativas são importantes no estudo dos fundamentos da educação 

(filosóficos, sociais, psicológicos e históricos), vinculando esses conteúdos à investigação, 

compreensão e solução de problemas reais dos estudantes e da comunidade escolar. 

 

2.3 Trabalho Colaborativo entre Pares 

 

A formação de professores é efetiva quando consegue propiciar que profissionais da 

mesma área de conhecimento, ou que atuem com as mesmas turmas, dialoguem e reflitam 

sobre aspectos da própria prática. Entretanto, o trabalho colaborativo se torna realmente eficaz 

quando é mediado por um par avançado. Considera-se um par avançado um professor com 

nível de senioridade maior e que, por isso, seja capaz de problematizar a prática docente e dar 

suporte à melhoria contínua dos profissionais envolvidos na formação. Sem essa facilitação 

incorre-se no risco de que os professores, apesar de trabalhando colaborativamente dentro de 

seu contexto, apenas perpetuem o senso comum vigente, sem construir uma visão integrada 

para além de seu escopo de atuação e sem ser desafiado a encarar as dificuldades que encontra 

em sua prática diária. Comunidades de prática com a presença de tutoria ou de facilitação 

apropriada podem ser bons espaços para trabalho colaborativo, principalmente para 

professores que trabalham em escolas menores e que não possuem pares da mesma área de 

atuação para diálogo. 

 

2.4 Duração Prolongada da Formação 

 

Adultos aprendem melhor quando têm a oportunidade de praticar, refletir sobre a 

prática e dialogar sobre esse processo
15

. Por isso, oficinas curtas e formações de “fim de 

semana” não são formas eficazes de formação de professores. Elas podem até auxiliar na 

apreensão de estratégias e conteúdos pontuais, mas, para a mudança efetiva da prática 

docente, a interação entre professores e formadores precisa ser contínua. A formação em 

serviço na escola é considerada a mais efetiva para melhoria da prática pedagógica 

exatamente porque proporciona o acompanhamento e a continuidade necessários para 

mudanças resilientes na atuação do professor. Entretanto, cursos e programas de pós-

                                                 
15

 Kasworm at al. Handbook of adult and continuing education. Sage Publications: Thousand Oaks, CA. (2010). 
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graduação stricto e lato sensu, se devidamente adequados às necessidades das redes, podem 

também ser importantes aliados no aprendizado ao longo da vida dos professores. 

 

2.5 Coerência Sistêmica 

 

A formação de professores é mais efetiva quando articulada e coerente com as demais 

políticas formativas, tanto aquelas de responsabilidade das escolas e redes escolares como as 

que orientam as Instituições de Educação Superior (IES). E em todos os casos, a formação 

precisa estar articulada com as demandas formativas dos professores, aos projetos 

pedagógicos e aos currículos adotados pelas escolas de Educação Básica, aos materiais de 

suporte pedagógico oferecidos, ao sistema de avaliação implementado, aos planos de carreira 

e à progressão funcional. Ademais, é importante considerar sempre as evidências e pesquisas 

mais recentes relacionadas com a formação de professores, bem como com as orientações 

oriundas do governo federal, de associações especializadas no tema e as inovações do meio 

educacional. Na formação de professores, a coerência sistêmica alcança, também, a 

preparação dos formadores ou dos docentes das licenciaturas e dos cursos de pedagogia, cuja 

titulação situa-se em nível de pós-graduação por exigência legal. A docência formadora de 

professores, pautada nos presentes critérios de qualidade, pode propiciar aos futuros docentes 

experiências de aprendizagem análogas àquela que se espera que o professor propicie a seus 

alunos da Educação Básica. 

Faz-se necessário considerar também as peculiaridades da Formação Continuada para 

docentes que atuam em modalidades específicas, como Educação Especial, do Campo, 

Indígena, Quilombola, Profissional, e Educação de Jovens e Adultos (EJA), para que se 

constituam campos de atuação que exijam saberes e práticas contextualizadas, o que leva à 

necessidade de ser organizada atendendo as respectivas normas do Conselho Nacional de 

Educação (CNE) que as regulamentam, além do prescrito nesta Resolução. 

 

3. Tipos e Características dos Cursos de Formação Continuada 

 

É de competência dos sistemas de ensino da União, Estados, Distrito Federal e 

municípios instituírem políticas e definir programas destinados à formação continuada 

específica para seus docentes, em consonância com o que está posto na Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação. Tendo por base as citadas dimensões do Conhecimento, da Prática e do 

Engajamento Profissionais, suas competências específicas e correspondentes habilidades, este 

Parecer define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Continuada de 

Professores que atuam nas diferentes etapas e modalidades da Educação Básica, bem como a 

instituição da Base Nacional Comum para a Formação Continuada de Professores da 

Educação Básica (BNC-Formação Continuada), a qual deve ser implementada em todas as 

ações e modalidades de cursos e programas destinados à formação continuada dos docentes 

desse nível educacional. 

O papel de organizações especializadas ou de órgãos formativos estruturados no 

âmbito da gestão de cada rede de ensino e, principalmente, a função estratégica das IES para o 

desenvolvimento profissional docente, mediante a oferta de um amplo espectro de atividades 

formativas, é fundamental. São ofertados desde cursos e programas de extensão aos de pós-

graduação lato sensu de especialização e aos stricto sensu de Mestrado e Doutorado, bem 

como os cursos de atualização e aperfeiçoamento profissional, na perspectiva de contribuir 

efetivamente para o aprendizado do professor ao longo de sua vida profissional, resultando, 

assim, na aprendizagem escolar de seus estudantes. 

Em particular, no caso de IES, é importante ressaltar a essencialidade de integração 

com os sistemas de ensino, mediante articulação com as Secretarias de Educação e que sejam 
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desenvolvidos seu Projeto Pedagógico e as políticas da formação desses sistemas, de modo a 

ofertar programas que atendam as especificidades regionais e as necessidades formativas 

contextuais. 

Nesse sentido, entre outras ações, mediante atividades formativas diversas, 

presenciais, a distância, semipresenciais ou de forma híbrida, ou por outras estratégias não 

presenciais, direcionadas à melhoria do exercício do docente, a formação continuada deve 

envolver: 

 

a) cursos de atualização, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, por 

atividades formativas diversas, direcionadas à melhoria do exercício do docente; 

b) cursos e programas de extensão, com carga horária variável, conforme respectivos 

projetos; 

c) cursos de aperfeiçoamento, com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) 

horas, por atividades formativas diversas, e que articulem o projeto pedagógico da IES e as 

políticas de formação das redes de ensino; 

d) os cursos de pós-graduação lato sensu de especialização, com carga horária mínima 

de 360 (trezentas e sessenta) horas por meio de atividades formativas diversas, em 

consonância com o projeto pedagógico da IES e de acordo com as normas e resoluções do 

CNE, sempre procurando articular com as políticas formativas das redes de ensino; 

e) cursos ou programas de Mestrado e de Doutorado acadêmico ou profissional, por 

meio de atividades formativas diversas, de acordo com o projeto pedagógico do 

curso/programa da IES, respeitadas as normas e as resoluções do CNE, bem como da CAPES. 

 

Os cursos ou programas de pós-graduação, tanto especialização quanto os programas 

de Mestrados e Doutorados na área de educação em geral ou de áreas específicas de 

conhecimento, assumem assim uma função relevante na própria base da cadeia de formação 

para o exercício da profissão de professor da Educação Básica. É importante ressaltar que a 

efetividade dessas ações depende da prática pedagógica dos docentes dos cursos superiores de 

formação inicial os quais, pelas normas vigentes, devem ter grau de especialista, mestre ou 

doutor. Quando se aplicam a esses cursos os princípios e fundamentos constantes da 

Resolução CNE/CP nº 2/2019, significa que essa formação dos docentes deve ser coerente 

com o que se espera que o formador deva saber e saber fazer na preparação de futuros 

professores, em quaisquer dos cursos de licenciatura destinados à Formação Inicial de 

Professores para a Educação Básica, tomando como referência critérios de sucesso para 

programas formativos apontados com base em evidências científicas. 

Nesse contexto das atividades formativas dos docentes para a Educação Básica, deve-

se garantir a articulação entre os diferentes cursos e programas destinados à Formação 

Continuada de Professores e é importante reforçar uma orientação prevista no Parecer 

CNE/CP nº 22, de 7 de novembro de 2019, da Formação Inicial de Professores para a 

Educação Básica, que também se aplica neste Parecer da Formação Continuada, no sentido de 

superar a atual fragmentação e ausência de articulação dos diferentes saberes que, em geral, se 

observa no projeto pedagógico das IES formadoras. Por isso foi recomendado a estas IES a 

criação de institutos e/ou unidades integradas de formação de professores, que teriam no seu 

corpo docente, além daqueles que compõem a instituição formadora, professores das redes 

escolares de ensino, criando assim uma ponte orgânica e contextualizada entre a Educação 

Superior e a Educação Básica. 

É igualmente importante considerar que a oferta de cursos e programas destinados à 

formação ao longo da carreira, bem como as oportunidades de desenvolvimento profissional 

docente, são alavancas para a valorização deste profissional. 

Nesse sentido, assume-se a própria docência na educação continuada como princípio 
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formativo em articulação com o sentido político-social da educação, contextualizada, na 

realidade, com suas contradições e diversidades, promovendo uma alteração epistemológica, 

visando a formação de estudantes autônomos, investigativos, reflexivos e éticos, capazes de, 

no exercício do magistério, promover situações favoráveis para a aprendizagem significativa, 

para o desenvolvimento de competências complexas, para a ressignificação de atitudes e 

valores. 

Em pesquisa do Instituto Brasileiro de Opinião Pública e Estatística (IBOPE),
16

 

divulgada em 2018, professores de todo o Brasil consideram que “dar mais oportunidades de 

qualificação para os professores que já estão atuando nas escolas” é a medida mais eficaz 

para a valorização docente, seguido da importância da escuta de professores quando da 

proposição de políticas educacionais, do respeito à figura do profissional docente e de 

melhores salários. Além disso, considera-se como medida eficaz para a garantia da qualidade 

docente
17

 - e para a atratividade de talentos para a profissão - que os cursos e programas 

destinados à formação continuada oferecidos pelas redes de ensino estejam articulados com as 

expectativas claras do que o professor precisa saber e ser capaz de fazer em cada estágio de 

sua carreira, e que os professores tenham oportunidade de promoção profissional quando 

desenvolvem os referenciais esperados para tal progressão. 

 

4. Formação Continuada de Professores da Educação Básica no Brasil 

 

4.1 Princípios Norteadores para a Política de Formação e Atuação Docente, com 

Base na Legislação Aplicável 

 

I. Respeito aos fundamentos e objetivos da Constituição Federal (CF) (artigos 1º 

e 3º da CF) em sua atuação profissional, honrando os princípios de soberania nacional, 

cidadania e dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 

além do pluralismo político, de forma a contribuir para a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária que garanta o desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza e da 

marginalização, reduzindo desigualdades sociais e regionais, para promover o bem de todos, 

sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação; 

II. Reconhecimento e valorização, no âmbito da Educação Básica, das instituições 

de ensino - com seu arcabouço próprio de gestão, e condicionada às autoridades pertinentes - 

como estrutura preferencial para o compartilhamento e a transmissão do conhecimento 

acumulado pela humanidade de uma geração anterior para a seguinte, promovendo o 

desenvolvimento de habilidades cognitivas - para assimilá-lo, transformá-lo e fazê-lo 

progredir - e a aquisição de competências sociais - para fruí-lo plenamente; 

III. Colaboração constante entre os entes federados na consecução dos objetivos da 

política nacional de formação continuada de professores para a Educação Básica; 

IV. Reconhecimento e valorização dos docentes com regência de turma como os 

responsáveis prioritários pelo desenvolvimento cognitivo, acadêmico e social dos alunos, a 

partir de uma formação sólida que leve em conta o conhecimento profissional, a prática 

profissional e o engajamento profissional; 

V. Reconhecimento e valorização da materialização objetiva do direito à educação 

dos alunos como principal função social da instituição escolar, da atuação profissional e da 

responsabilidade moral dos docentes, gestores e demais funcionários, de acordo com: a) o 

                                                 
16

 IBOPE Inteligência. Pesquisa Profissão Docente, 2018. 
17

 OECD, Effective Teacher PolicEducação Básica: Insights from PISA, PISA, OECD Publishing, Paris, 2018. 

https://doi.org/10.1787/9789264301603-en. 
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artigo 26 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, visando à plena expansão da 

personalidade humana, o reforço dos Direitos do Homem e das liberdades fundamentais, 

favorecendo a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os grupos 

raciais ou religiosos e uma cultura de paz; b) o Estatuto da Criança e do Adolescente, em 

particular os artigos 5º, 6º, 15, 16, 17, 18 e 18-A, respeitando explicitamente quanto ao 

acolhimento, atenção, responsabilidade na valorização da dignidade individual e coletiva dos 

alunos, respeito às limitações, peculiaridades e diferenças, além das formas adequadas de 

relacionamento, estímulo ao desenvolvimento integral dos alunos com atenção para seus 

direitos, deveres e formação ética; c) as diretrizes do Plano Nacional de Educação e d) da 

Base Nacional Comum Curricular em vigência; 

VI. Submissão, em sua atuação profissional, a sólidos valores de ética e integridade 

profissional, explicitados em ações concretas do cotidiano escolar que materializem os 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na gestão de 

recursos materiais e na interação interpessoal, além de comportamentos condizentes com a 

importância social dos profissionais de educação como modelos de comportamento, que 

efetivem, consistentemente, a cordialidade, a assiduidade, a pontualidade e a apresentação 

pessoal; 

VII. Reconhecimento e valorização das contribuições dos membros das famílias dos 

alunos, de suas comunidades de origem e da sociedade como importantes coadjuvantes no 

sucesso escolar deles, conforme artigo 205 da CF, por meio de a) promoção de um ambiente 

educacional saudável e propício ao empenho acadêmico, b) entendimento, respeito e 

colaboração mútuos, com vistas ao pleno desenvolvimento de cada aluno, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, respeitando o artigo 26 da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos que c) faculta aos pais a prioridade do direito de 

escolher o gênero de educação a dar aos filhos; e 

VIII. Reconhecimento e valorização das contribuições de todos os profissionais, 

assessores, colaboradores e voluntários que participam das atividades e processos conduzidos 

nas instituições escolares como de fundamental importância para a consecução de seus 

objetivos institucionais e sociais, por meio da materialização de uma sólida ética profissional, 

que explicita, em ações concretas no cotidiano escolar, os princípios de cordialidade, 

assiduidade, pontualidade e apresentação pessoal. 

 

4.2 Fundamentos Pedagógicos 

 

Os Fundamentos Pedagógicos da formação continuada de docentes da Educação 

Básica têm como base as Diretrizes Curriculares Nacionais de Formação Inicial que são: 

 

I. Reconhecimento das instituições de ensino que atendem à Educação Básica 

como contexto preferencial para a formação de docentes, da sua prática e da sua pesquisa; 

II. Desenvolvimento permanente das competências e habilidades de compreensão, 

interpretação e produção de textos de complexidade crescente, pelo menos em língua 

portuguesa, tendo como base o domínio da norma culta; 

III. Desenvolvimento permanente das competências e habilidades de raciocínio 

lógico-matemático, ou seja, conhecimento sobre números e operações, álgebra; geometria, 

grandezas e medidas, e probabilidade e estatística; 

IV. Desenvolvimento permanente tanto do conhecimento dos conceitos, premissas 

e conteúdos de sua área de ensino, quanto do conhecimento sobre a lógica curricular da área 

do conhecimento em que atua e das questões didático-pedagógicas (como planejar o ensino, 

criar ambientes favoráveis ao aprendizado, empregar linguagens digitais e monitorar o 

processo de aprendizagem por meio do alcance de cada um dos objetivos propostos), 
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mantendo o alinhamento com as normativas vigentes e aplicáveis quanto às expectativas de 

aprendizagem; 

V. Atualização permanente quanto à produção científica sobre como os alunos 

aprendem, sobre os contextos e características dos alunos e sobre as metodologias 

pedagógicas adequadas às áreas de conhecimento e etapas nas quais atua, de forma que as 

decisões pedagógicas estejam sempre embasadas em evidências científicas que tenham sido 

produzidas, levando em conta o impacto de cada tipo de determinante nos resultados de 

aprendizagem dos alunos e das equipes pedagógicas.  

VI. Desenvolvimento permanente da capacidade de monitoramento do aprendizado 

próprio e dos alunos, como parte indissociável do processo de instrução, a qual, consideradas 

as expectativas de aprendizagem, possibilita o diagnóstico de lacunas e a aferição de 

resultado, além das necessárias correções de percurso; 

VII. Desenvolvimento de capacidade gestora (gestão inclusiva e democrática) de 

equipes, instituições e redes de ensino, de forma a construir e consolidar uma cultura 

institucionalizada de sucesso e eficácia escolar para todos os alunos e membros das equipes, 

levando em consideração as características institucionais, as normativas, os costumes, o 

contexto sociocultural das instituições e das redes de ensino, bem como a sua clientela e o seu 

entorno;  

VIII. Desenvolvimento pessoal e profissional integral dos docentes e das equipes 

pedagógicas, por meio da capacidade de autoconhecimento, da aquisição de cultura geral 

ampla e plural, da manutenção da saúde física e mental, visando a constituição e integração de 

conhecimentos, experiências relevantes e pertinentes, competências, habilidades, valores e 

formas de conduta que respeitam e valorizem a diversidade, os direitos humanos, a 

democracia e a pluralidade de ideias e de concepções pedagógicas; 

IX. Fortalecimento permanente da interdependência entre ensino e pesquisa, com 

foco no processo de ensino e de aprendizagem, no desenvolvimento integral de docentes, 

equipes pedagógicas e alunos, na interação com famílias e comunidades do contexto de 

ensino e no desenho, implementação, monitoramento e aprimoramento de políticas 

educacionais de sucesso e eficácia escolar. 

 

4.3. Competências Gerais Docentes  

 

Competências Profissionais Docentes para a Formação Continuada pressupõem, por 

parte dos professores, o desenvolvimento das competências gerais dispostas na BNC-

Formação Inicial, as quais são essenciais para a promoção de situações favoráveis para a 

aprendizagem significativa dos estudantes e o desenvolvimento de competências complexas, 

para a ressignificação de valores fundamentais na formação de profissionais autônomos, 

éticos e competentes. 

 
COMPETÊNCIAS GERAIS DOCENTES 

1. Compreender e utilizar os conhecimentos historicamente construídos para poder ensinar a realidade com 

engajamento na aprendizagem do estudante e na sua própria aprendizagem, colaborando para a construção de 

uma sociedade livre, justa, democrática e inclusiva. 

2. Pesquisar, investigar, refletir, realizar análise crítica, usar a criatividade e buscar soluções tecnológicas para 

selecionar, organizar e planejar práticas pedagógicas desafiadoras, coerentes e significativas. 

3. Valorizar e incentivar as diversas manifestações artísticas e culturais, tanto locais quanto mundiais, e a 

participação em práticas diversificadas da produção artístico-cultural para que o estudante possa ampliar seu 

repertório cultural. 

4. Utilizar diferentes linguagens - verbal, corporal, visual, sonora e digital - para se expressar e fazer com que o 

estudante amplie seu modelo de expressão ao partilhar informações, experiências, ideias e sentimentos em 

diferentes contextos, produzindo sentidos que levem ao entendimento mútuo. 
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5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de forma crítica, significativa, 

reflexiva e ética nas diversas práticas docentes, como recurso pedagógico e como ferramenta de formação, para 

comunicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, resolver problemas e potencializar as 

aprendizagens. 

6. Valorizar a formação permanente para o exercício profissional, buscar atualização na sua área e afins, 

apropriar-se de novos conhecimentos e experiências que lhe possibilitem aperfeiçoamento profissional e eficácia 

e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania, ao seu projeto de vida, com liberdade, autonomia, 

consciência crítica e responsabilidade. 

7. Desenvolver argumentos com base em fatos, dados e informações científicas para formular, negociar e 

defender ideias, pontos de vista e decisões comuns, que respeitem e promovam os direitos humanos, a 

consciência socioambiental, o consumo responsável em âmbito local, regional e global, com posicionamento 

ético em relação ao cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta. 

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-se na diversidade humana, 

reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para lidar com estas, desenvolver o 

autoconhecimento e o autocuidado nos estudantes. 

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o 

respeito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de 

grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza, para 

promover ambiente colaborativo nos locais de aprendizagem. 

10. Agir e incentivar, pessoal e coletivamente, com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência, a 

abertura a diferentes opiniões e concepções pedagógicas, tomando decisões com base em princípios éticos, 

democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários, para que o ambiente de aprendizagem possa refletir esses 

valores. 

 

4.4 Competências Específicas e Habilidades Docentes 

 

As Competências Específicas e Habilidades para a Formação Docente Continuada 

também estão estruturadas nas três dimensões explicitadas na Resolução CNE/CP nº 2/2019 e 

fundamentam-se nas categorias da base do conhecimento definidas por Shulman
18

:  

 

Competências Específicas: 

 

As competências específicas se referem a três dimensões fundamentais: 

 

1. Conhecimento profissional (aquisição de conhecimentos específicos de sua área, 

do ambiente institucional e sociocultural e de autoconhecimento); 

 

2. Prática profissional: 
 

2. a) Pedagógica - prática profissional referente aos aspectos didáticos e pedagógicos; 

2. b) Institucional - prática profissional referente a cultura organizacional das 

instituições de ensino e do contexto sócio cultural em que está inserido; 

 

3. Engajamento profissional - comprometimento com a profissão docente assumindo 

o pleno exercício de suas atribuições e responsabilidades. 

 

Na tabela a seguir, apresentam-se as Competências Específicas organizadas pelas 

dimensões e áreas: 

 

Tabela 1. Competências Específicas vinculadas às dimensões do conhecimento, da 

prática e do engajamento profissionais e suas respectivas áreas: 
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DIMENSÕES 
CONHECIMENTO 

PROFISSIONAL 

PRÁTICA PROFISSIONAL 

ENGAJAMENTO 

PROFISSIONAL 

PRÁTICA 

PROFISSIONAL 

- PEDAGÓGICA 

PRÁTICA 

PROFISSIONAL - 

INSTITUCIONAL 

SÍNTESE 

Aquisição de 

conhecimentos 

específicos de sua 

área, do ambiente 

institucional e 

sociocultural e de 

autoconhecimento 

Prática profissional 

referente aos 

aspectos didáticos e 

pedagógicos 

Prática profissional 

referente a cultura 

organizacional das 

instituições de 

ensino e do 

contexto sócio 

cultural em que está 

inserido 

Comprometimento 

com a profissão 

docente assumindo 

o pleno exercício 

de suas atribuições 

e responsabilidades 

COMPETÊNCIAS 

1 

Área do Conhecimento e de Conteúdo Curricular 

1.1 Dominar os 

conteúdos das 

disciplinas ou áreas 

de conhecimento em 

que atua e conhecer 

sobre a sua lógica 

curricular 

2a.1 Planejar e 

desenvolver 

sequências 

didáticas, recursos 

e ambientes 

pedagógicos, de 

forma a garantir 

aprendizagem 

efetiva de todos os 

alunos 

2b.1 Planejar e 

otimizar a 

infraestrutura 

institucional, o 

currículo e os 

recursos de ensino-

aprendizagem 

disponíveis 

3.1 Fortalecer e 

comprometer-se 

com uma cultura 

de altas 

expectativas 

acadêmicas, de 

sucesso e de 

eficácia escolar 

para todos os 

alunos 

COMPETÊNCIAS 

2 

Área Didática-Pedagógica 

1.2 Conhecer como 

planejar o ensino, 

sabendo como 

selecionar 

estratégias, definir 

objetivos e aplicar 

avaliações  

2a.2 Planejar o 

ensino, elaborando 

estratégias, 

objetivos e 

avaliações, de 

forma a garantir a 

aprendizagem 

efetiva dos alunos 

2b.2 Incentivar a 

colaboração 

profissional e 

interpessoal com o 

objetivo de 

materializar 

objetivamente o 

direito à educação 

de todos os alunos  

3.2 Demonstrar 

altas expectativas 

sobre as 

possibilidades de 

aprendizagem e 

desenvolvimento 

de todos os alunos 

procurando sempre 

se aprimorar por 

meio da 

investigação e do 

compartilhamento 

COMPETÊNCIAS 

3 

Área de Ensino e Aprendizagem para todos os Alunos 

1.3 Conhecer sobre 

os alunos, suas 

características e 

como elas afetam o 

aprendizado, 

valendo-se de 

evidências 

científicas 

2a.3 Viabilizar 

estratégias de 

ensino que 

considerem as 

características do 

desenvolvimento e 

da idade dos alunos 

e assim, contribuam 

para uma 

aprendizagem 

eficaz  

2b.3 Apoiar a 

avaliação e a 

alocação de alunos 

em instituições 

educacionais, 

turmas e equipes, 

dimensionando as 

necessidades e 

interagindo com as 

redes locais de 

proteção social 

3.3 Interagir com 

alunos, suas 

famílias e 

comunidades, 

como base para 

construir laços de 

pertencimento, 

engajamento 

acadêmico e 

colaboração mútua 

COMPETÊNCIAS 

4 

Área sobre o Ambiente Institucional e o Contexto Sociocultural 

1.4 Conhecer o 

ambiente 

institucional e 

sociocultural do 

contexto de atuação 

profissional 

2a.4 Utilizar 

ferramentas 

pedagógicas que 

facilitem uma 

adequada mediação 

entre os conteúdos, 

os alunos e as 

2b.4 Contribuir 

para o 

desenvolvimento da 

administração geral 

do ensino, tendo 

como base as 

necessidades dos 

3.4 Atuar 

profissionalmente 

no seu ambiente 

institucional, 

observando e 

respeitando normas 

e costumes 
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particularidades 

culturais e sociais 

dos respectivos 

contextos de 

aprendizagem 

alunos e do 

contexto 

institucional, e 

considerando a 

legislação e a 

política regional  

vigentes em cada 

contexto e 

comprometendo-se 

com as políticas 

educacionais  

COMPETÊNCIAS 

5 

Área sobre o Desenvolvimento e Responsabilidades Profissionais 

1.5 Autoconhecer-se 

para estruturar o 

desenvolvimento 

pessoal e 

profissional  

2a.5 Instituir 

prática de 

autoavaliação, à luz 

da aprendizagem de 

seus alunos, a fim 

de conscientizar-se 

de suas próprias 

necessidades de 

desenvolvimento 

profissional 

2b.5 Planejar seu 

desenvolvimento 

pessoal e sua 

formação 

continuada, 

servindo-se dos 

sistemas de apoio 

ao trabalho docente 

3.5 Investir no 

aprendizado 

constante, atento à 

sua saúde física e 

mental, e disposto 

a ampliar sua 

cultura geral e seus 

conhecimentos 

específicos 

 

A seguir, são apresentadas as Competências Específicas e respectivas Habilidades que 

devem compor a matriz de Competências Profissionais Docentes da Formação Continuada de 

Professores. 

 

1. Competências Específicas e Habilidades da Dimensão do Conhecimento 

Profissional: 

 

1.1 Dominar os conteúdos das disciplinas ou áreas de conhecimento em que atua e 

conhecer sobre a sua lógica curricular; 

1.1.1 Conhecer e compreender os princípios e os conceitos centrais das disciplinas 

ou áreas de conhecimento que ensina; 

1.1.2 Compreender a relação dos conteúdos que ensina com os das outras 

disciplinas; 

1.1.3 Conhecer a relação dos conteúdos que ensina com o contexto no qual o aluno 

está inserido; 

1.1.4 Reconhecer a(s) normativa(s) curricular(es) vigente(s) e as sua(s) relações com 

referências filosóficas, estéticas, sociológicas e antropológicas, nacionais e internacionais; 

1.1.5 Definir altas expectativas acadêmicas para cada disciplina ou área de 

conhecimento em que atua; 

1.1.6 Compreender os níveis de dimensões dos processos cognitivos e dos 

conhecimentos, utilizando as linguagens adequadas para cada um dos elementos; 

1.1.7 Identificar a estrutura de um currículo, detalhando as disciplinas ou áreas de 

conhecimento em que atua, e desdobrando os objetivos de aprendizagem que devem ser 

alcançados por seus alunos em cada período letivo; 

1.1.8 Dominar as competências gerais de aprendizagem da disciplina ou da área de 

conhecimento em que atua; 

1.1.9 Dominar e explicitar a progressão horizontal e vertical de cada habilidade 

definida; e 

1.1.10 Diferenciar “processo de compreensão” de “processo de aquisição de 

conhecimentos”, reconhecendo que, para se obter uma aprendizagem eficaz, é necessário 

especificar e graduar os objetivos educacionais desejados. 

 

1.2 Conhecer como planejar o ensino, sabendo como selecionar estratégias, definir 

objetivos e aplicar avaliações; 
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1.2.1 Conhecer estratégias, recursos de ensino e atividades adequadas aos objetos de 

conhecimento ou campos de experiência das áreas nas quais atua; 

1.2.2  rticular estrat  ias e conhecimentos que permitam aos alunos desenvolver 

competências necessárias e que favoreçam o desenvolvimento de habilidades de níveis 

cognitivos superiores, atendendo às necessidades específicas de aprendizado dos alunos em 

toda a gama de habilidades; 

1.2.3 Conhecer estratégias que possibilitem implementar e monitorar normas de 

convivência; 

1.2.4 Conhecer as dificuldades mais recorrentes na aprendizagem para orientar nas 

escolhas das estratégias de ensino, planejando e estruturando as aulas de modo a representar, 

explicar, relacionar, formular e comunicar os temas de sua área de forma compreensível aos 

alunos; 

1.2.5 Dominar diferentes formas de organização de tempos, espaços e utilização de 

recursos adequados às etapas e áreas nas quais atua; 

1.2.6 Conhecer objetivos, características, procedimentos e usos de diferentes tipos de 

avaliações; e 

1.2.7 Demonstrar conhecimento de variados recursos - incluindo as Tecnologias da 

Informação e Comunicação (TICs) -, capazes de envolver cognitivamente e emocionalmente 

os alunos em seus aprendizados. 

 

1.3 Conhecer sobre os alunos, suas características e como elas afetam o 

aprendizado, valendo-se de evidências científicas; 

1.3.1 Demonstrar conhecimento e compreensão sobre como os alunos aprendem e as 

implicações para o ensino; 

1.3.2 Conhecer as características do desenvolvimento e da aprendizagem 

correspondentes às faixas etárias dos alunos com os quais atua; 

1.3.3 Conhecer e diferenciar os alunos para os quais leciona: o que pensam, o que 

sabem, suas vivências, experiências, características e maneiras de aprender; 

1.3.4 Reconhecer a importância de saber os contextos de vida dos alunos, em 

especial as particularidades familiares e culturais; 

1.3.5 Identificar habilidades dos alunos para poder potencializá-los, considerando as 

necessidades e seus interesses educativos; e 

1.3.6 Identificar as necessidades de apoio, de acordo com o desenvolvimento pessoal 

e acadêmico dos alunos. 

 

1.4 Conhecer o ambiente institucional e sociocultural do contexto de atuação 

profissional; 

1.4.1 Atualizar-se sobre as políticas de educação, os programas educacionais, a 

legislação e a profissão docente, nos âmbitos nacional, estadual e municipal; 

1.4.2 Reconhecer as diferentes modalidades de ensino do sistema educacional, 

levando em consideração as especificidades e as responsabilidades a elas atribuídas, e sua 

articulação com os outros setores envolvidos; e 

1.4.3 Conhecer o projeto pedagógico da instituição de ensino em que atua, assim 

como as suas normas de funcionamento e de convivência. 

 

1.5 Autoconhecer-se para estruturar o desenvolvimento pessoal e profissional; 

1.5.1 Identificar suas necessidades de aperfeiçoamento e traçar um plano de 

desenvolvimento capaz de contribuir para a melhoria do seu desempenho profissional; e 

1.5.2 Analisar criticamente sua prática de ensino com base nos resultados de 

aprendizagem de seus alunos. 
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2a - Competências Específicas e Habilidades da Dimensão da Prática Profissional 

Pedagógica: 

 

2a.1 Planejar e desenvolver sequências didáticas, recursos e ambientes pedagógicos, 

de forma a garantir aprendizagem efetiva de todos os alunos: 

2a.1.1 Criar sequências didáticas coerentes com os objetivos de aprendizagem 

definidos pela(s) normativa(s) curricular(es) vigente(s); 

2a.1.2 Elaborar planejamentos de aula coerentes, que conectem objetivos de 

aprendizagem claros e precisos, com as atividades avaliativas e com as experiências que serão 

selecionadas, para que os alunos atinjam a compreensão desejada; 

2a.1.3 Estabelecer objetivos de aprendizagem desafiadores; 

2a.1.4 Considerar os diferentes domínios cognitivos e as dimensões do conhecimento 

quando da definição dos objetivos pedagógicos, elaborando-os para que sejam observáveis e 

mensuráveis; e 

2a.1.5 Planejar o ensino com base no currículo, nos conhecimentos prévios e nas 

experiências dos alunos, certificando-se de que o conteúdo das aulas seja compreensível para 

todos os alunos. 

 

2a.2 Planejar o ensino, elaborando estratégias, objetivos e avaliações, de forma a 

garantir a aprendizagem efetiva dos alunos; 

2a.2.1 Utilizar atividades de ensino que envolvem variadas formas de expressão oral, 

leitura e escrita dos alunos, relacionando-os às aprendizagens de outras áreas do 

conhecimento; 

2a.2.2 Organizar e administrar o tempo da aula a favor do processo de aprendizagem 

de toda a turma; 

2a.2.3 Abordar o conteúdo da aula com rigorosidade conceitual e linguagem clara; 

2a.2.4 Comunicar de forma clara e precisa os objetivos gerais e específicos da 

aprendizagem, criando um ambiente favorável para a aprendizagem por meio do diálogo e da 

escuta ativa; 

2a.2.5 Formular perguntas instigantes e conceder tempo necessário para resolvê-las; 

2a.2.6 Utilizar estratégias para monitorar e abordar educativamente o cumprimento 

das normas de convivência; 

2a.2.7 Responder assertivamente e de forma eficaz à quebra das regras da 

convivência, usando abordagens práticas para gerenciar comportamentos desafiadores; 

2a.2.8 Utilizar estratégias avaliativas diversificadas, coerentes com os objetivos de 

aprendizagem e campos de experiências, permitindo que todos os alunos demonstrem ter 

aprendido; 

2a.2.9 Dar devolutiva em tempo hábil e apropriada, tornando visível para o estudante 

seu processo de aprendizagem e desenvolvimento; e 

2a.2.10. Observar, ativa e passivamente, atividades pedagógicas com base em 

protocolos pré-estabelecidos e monitorar a aprendizagem e o desenvolvimento de alunos e de 

seus pares. 

 

2a.3 Viabilizar estratégias de ensino que considerem as características do 

desenvolvimento e da idade dos alunos e, assim, contribuam para uma aprendizagem eficaz; 

2a.3.1 Usar o conhecimento sobre como os alunos aprendem e sobre os contextos e as 

características dos alunos para planejar o ensino; 

2a.3.2 Promover, gradualmente, o uso mais preciso e relevante da linguagem oral e 

escrita; e 
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2a.3.3 Estruturar situações de aprendizagem desafiadoras considerando os saberes e 

os interesses dos alunos para que todos avancem. 

 

2a.4 Utilizar ferramentas pedagógicas que facilitem uma adequada mediação entre 

os conteúdos, os alunos e as particularidades culturais e sociais dos respectivos contextos de 

aprendizagem; 

2a.4.1 Promover o respeito e a participação de todos os alunos nas ações educativas, 

considerando a diversidade étnica, de gênero, cultural, religiosa e socioeconômica; 

2a.4.2 Utilizar estratégias que apoiam o currículo e os requisitos legais; e 

2a.4.3 Identificar diferentes estratégias e recursos para as necessidades específicas de 

aprendizagem (deficiências, altas habilidades, alunos de menor rendimento, etc.) que engajem 

intelectualmente e que favoreçam o desenvolvimento do currículo com consistência. 

 

2a.5 Instituir prática de autoavaliação, à luz da aprendizagem de seus alunos, a fim 

de conscientizar-se de suas próprias necessidades de desenvolvimento profissional; 

2a.5.1 Aplicar os métodos de avaliação para analisar o processo de aprendizagem dos 

alunos e utilizar esses resultados para retroalimentar a sua prática pedagógica; e 

2a.5.2 Reformular e desenhar o seu aperfeiçoamento profissional de acordo com as 

evidências que recolhe sobre a aprendizagem de seus alunos. 

 

2b - Competências Específicas e Habilidades da Dimensão da Prática Profissional 

- Institucional: 

 

2b.1 Planejar e otimizar a infraestrutura institucional, o currículo e os recursos de 

ensino-aprendizagem disponíveis; 

2b.1.1 Selecionar recursos de ensino-aprendizagem existentes na unidade educacional, 

para contemplar o acesso ao conhecimento de seus alunos; 

2b.1.2 Utilizar os diferentes espaços, infraestrutura e recursos disponíveis para o 

planejamento de atividades pedagógicas que considerem os diferentes domínios cognitivos e 

dimensões do pensamento; 

2b.1.3 Contribuir para a construção e atualização do currículo da instituição de ensino 

onde atua, visando o contínuo aperfeiçoamento; 

2b.1.4 Estruturar os espaços e ambientes de maneira flexível e coerente com as 

situações de aprendizagem propostas; e 

2b.1.5 Demonstrar compreensão das questões relevantes e das estratégias disponíveis 

para apoiar o uso seguro, responsável e ético das TICs no aprendizado e no ensino. 

 

2b.2 Incentivar a colaboração profissional e interpessoal, com o objetivo de 

materializar objetivamente o direito à educação de todos os alunos; 

2b.2.1 Estabelecer um clima de relações interpessoais respeitosas e empáticas, 

promovendo atitudes de compromisso e de solidariedade com seus colegas de trabalho; 

2b.2.2 Promover o diálogo com seus colegas de trabalho em torno de aspectos 

pedagógicos e didáticos; 

2b.2.3 Fazer uso de sistemas de monitoramento, registro e acompanhamento das 

aprendizagens, utilizando os recursos tecnológicos disponíveis; 

2b.2.4 Manter registros precisos e confiáveis das realizações dos alunos; 

2b.2.5 Construir coletivamente estratégias para assegurar a aprendizagem de todos os 

alunos na unidade escolar; 

2b.2.6 Planejar atividades integradas que levem em consideração as necessidades de 

desenvolvimento integral dos alunos; e 
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2b.2.7 Compartilhar suas práticas profissionais, dialogando com os pares sobre 

assuntos pedagógicos, inclusive com uso de recursos tecnológicos. 

 

2b.3 Apoiar a avaliação e a alocação de alunos em instituições educacionais, turmas 

e equipes, dimensionando as necessidades e interagindo com as redes locais de proteção 

social; 

2b.3.1 Utilizar diferentes formas de agrupamento de alunos para potencializar o 

processo de aprendizagem; 

2b.3.2 Apoiar a aprendizagem dos alunos em ambientes e grupos variados; 

2b.3.3 Identificar e dar assistência aos alunos com problemas básicos de 

aprendizagem; 

2b.3.4 Informar as famílias sobre os processos de aprendizagem que serão abordados 

durante o ano letivo; 

2b.3.5 Informar periodicamente as famílias sobre o progresso da aprendizagem de 

seus filhos; e 

2b.3.6 Contribuir para envolver as famílias nas atividades de aprendizado, recreação e 

convivência de seus alunos. 

 

2b.4 Contribuir para o desenvolvimento da administração geral do ensino, tendo 

como base as necessidades dos alunos e do contexto institucional, considerando a legislação e 

a política regional; 

2b.4.1 Participar ativamente da comunidade de professores da instituição de ensino, 

colaborando com os projetos institucionais para a promoção da eficácia escolar; 

2b.4.2 Contribuir para criar e manter comunidades de aprendizagem em suas salas de 

aula, em suas instituições de ensino e em suas redes profissionais; e 

2b.4.3 Participar das instâncias colegiadas de maneira propositiva, comprometendo-se 

com as decisões tomadas. 

 

2b.5 Planejar seu desenvolvimento pessoal e sua formação continuada, servindo-se 

dos sistemas de apoio ao trabalho docente; 

2b.5.1 Analisar, sistematicamente, os dados das avaliações internas e externas, para 

replanejar as ações didático-pedagógicas e aprimorar suas práticas; 

2b.5.2 Fazer uso das ofertas de serviço de apoio à formação docente para planejar 

suas futuras formações; 

2b.5.3 Refletir sistematicamente sobre sua prática; e 

2b.5.4 Utilizar estratégias para criar e manter um ambiente de trabalho organizado. 

 

3. Competências Específicas e Habilidades da Dimensão do Engajamento 

Profissional: 

 

3.1 Fortalecer e comprometer-se com uma cultura de altas expectativas 

acadêmicas, de sucesso e de eficácia escolar para todos os alunos; 

3.1.1 Conhecer pesquisas e estudos sobre como obter sucesso e eficácia escolar para 

todos os alunos; 

3.1.2 Desenhar projetos e outras ações, em conjunto com a equipe escolar, para 

fomentar a aprendizagem e o desenvolvimento de todos os alunos; e 

3.1.3 Conhecer e inserir em seu cotidiano, políticas nacionais de educação 

relacionadas ao currículo, gestão educacional e profissão docente. 
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3.2 Demonstrar altas expectativas sobre as possibilidades de aprendizagem e 

desenvolvimento de todos os alunos, procurando sempre se aprimorar por meio da 

investigação e do compartilhamento; 

3.2.1 Oferecer suporte adequado para que seus alunos possam sempre se desenvolver 

e aprender de acordo com seu potencial e características pessoais; 

3.2.2 Tratar os alunos de maneira equitativa; 

3.2.3 Abordar os erros e os fracassos como ocasiões para enriquecer o processo de 

aprendizagem; e 

3.2.4 Estudar e compartilhar práticas profissionais, dialogando com seus pares sobre 

assuntos pedagógicos, de forma presencial ou a distância. 

 

3.3 Interagir com alunos, suas famílias e comunidades, como base para construir 

laços de pertencimento, engajamento acadêmico e colaboração mútua; 

3.3.1 Comprometer-se com o trabalho da escola junto às famílias, à comunidade e às 

instâncias de governança da educação; 

3.3.2 Estabelecer e manter, com as famílias, relacionamentos colaborativos e 

respeitosos com foco na aprendizagem e no bem-estar dos alunos; 

3.3.3 Comunicar-se com as famílias e a comunidade, de forma acessível e objetiva, 

utilizando os diferentes recursos, inclusive as tecnologias da informação e comunicação 

envolvendo a comunidade nas ações educativas; 

3.3.4 Dialogar com outros atores e articular parcerias intersetoriais que favoreçam a 

aprendizagem e o pleno desenvolvimento dos alunos; e 

3.3.5 Compreender as políticas e processos legislativos, administrativos e 

organizacionais relevantes e necessários para que os professores possam atuar de forma 

eficaz. 

 

3.4 Atuar profissionalmente no seu ambiente institucional, observando e 

respeitando normas e costumes vigentes em cada contexto e comprometendo-se com as 

políticas educacionais; 

3.4.1 Engajar-se, de modo coletivo, com os colegas de trabalho na construção de 

conhecimentos a partir da prática da docência, bem como na concepção, aplicação e avaliação 

de estratégias para melhorar a dinâmica da sala de aula e o ensino e aprendizagem de todos os 

alunos; 

3.4.2 Buscar e aplicar feedback construtivo de supervisores e professores para 

melhorar as suas práticas de ensino; 

3.4.3 Analisar criticamente a realidade de sua instituição de ensino à luz das políticas 

educacionais; e 

3.4.4 Conhecer as políticas e objetivos da instituição de ensino, bem como 

comprometer-se com suas normas de funcionamento. 

 

3.5 Investir no aprendizado constante, atento à sua saúde física e mental, e disposto 

a ampliar sua cultura geral e seus conhecimentos específicos; 

3.5.1 Identificar necessidades e planejar propostas para o aprimoramento do seu 

aprendizado profissional de acordo com a Base Nacional Comum para a Formação 

Continuada de Professores; 

3.5.2 Assumir a responsabilidade do seu autodesenvolvimento e do aprimoramento 

da sua prática, participando de atividades formativas e/ou desenvolvendo outras atividades 

consideradas relevantes em diferentes modalidades, presenciais e/ou com uso de recursos 

digitais; 

3.5.3 Atuar com responsabilidade profissional e de maneira ética; 
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3.5.4 Engajar-se em estudos e pesquisas de problemas da educação escolar, em todas 

as suas etapas e modalidades, e na busca de soluções que contribuam para melhorar a 

qualidade das aprendizagens dos alunos, atendendo às necessidades de seu desenvolvimento 

integral; e 

3.5.5 Mobilizar-se para ampliar aprimorar seus conhecimentos, suas práticas 

profissionais e seu repertório cultural. 

 

II - VOTO DA COMISSÃO 

 

A Comissão vota favoravelmente à aprovação das Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Formação Continuada de Professores da Educação Básica e Base Nacional Comum 

para a Formação Continuada de Professores da Educação Básica (BNC-Formação 

Continuada), na forma deste Parecer e do Projeto de Resolução anexo, do qual é parte 

integrante. 

 

Brasília (DF), 10 de julho de 2020. 

 

 

Conselheira Maria Helena Guimarães de Castro (CEB/CNE) – Presidente 

 

 

Conselheiro Mozart Neves Ramos (CEB/CNE) – Relator 

 

 

Conselheiro Alessio Costa Lima (CEB/CNE) – Membro 

 

 

Conselheiro Antonio Carbonari Netto (CES/CNE) – Membro 

 

 

Conselheiro Antonio de Araujo Freitas Júnior (CES/CNE) – Membro 

 

 

Conselheiro Francisco César de Sá Barreto (CES/CNE) – Membro 

 

 

Conselheiro Ivan Cláudio Pereira Siqueira (CEB/CNE) – Membro 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi (CES/CNE) – Membro 

 

 

Conselheira Nilma Santos Fontanive (CEB/CNE) – Membro 

 

 

Conselheira Suely Melo de Castro Menezes (CEB/CNE) – Membro 
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III - DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

 

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2020. 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Presidente 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CONSELHO PLENO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

Dispõe sobre as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Formação Continuada de 

Professores da Educação Básica e institui a 

Base Nacional Comum para a Formação 

Continuada de Professores da Educação Básica 

(BNC-Formação Continuada). 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 9º e no art. 90 da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996 (LDB); no § 1º do art. 6º e no § 1º do art. 7º da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995; e com 

fundamento no Parecer CNE/CP nº 14/2020, homologado pela Portaria MEC nº XXXX, de 

XX de XXXXXX de 2020, publicada no DOU de XX de XXXXX de 2020, Seção 1, pág. 

XX, 

CONSIDERANDO que: 

O art. 13 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) define as incumbências dos 

docentes, com destaque para o Inciso III, com a incumbência de “zelar pela aprendizagem 

dos alunos”; 

O § 1º do art. 62 da LDB define que “a União, o Distrito Federal, os Estados e os 

Municípios, em regime de colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e 

a capacitação dos profissionais de magistério”; 

O inciso III do art. 63 da LDB define que “os Institutos Superiores de Educação 

manterão (...) programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis”; 

A Meta 15 do Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 

de junho de 2014; 

A Meta 16 do PNE, aprovado pela Lei nº 13.005/2014, define que, nos termos do art. 

7º dessa Lei, “a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aturarão em regime de 

colaboração” para “formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos 

professores da Educação Básica, até o último ano de vigência deste PNE, e garantir a todos 

(as) os (as) profissionais da Educação Básica, formação continuada em sua área de atuação, 

considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino”; 

O § 1º do art. 5º das Resoluções CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017 e CNE/CP 

nº 4, de 17 de dezembro de 2018, entre outras disposições, estabelece que a Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC) deve contribuir para a articulação e a coordenação das políticas e 

ações educacionais em relação à formação de professores; 

A BNCC prevê aprendizagens essenciais, a serem garantidas aos estudantes, para o 

alcance do seu pleno desenvolvimento, nos termos do art. 205 da Constituição Federal, 

reiterado pelo art. 2º da LDB, as quais requerem o estabelecimento das pertinentes 

competências profissionais dos professores; 
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O § 8º do art. 62 da LDB estabelece que os currículos dos cursos destinados à 

formação de docentes para a Educação Básica terão por referência a BNCC; 

A Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, em seu art. 11, estabelece o prazo de 2 

(dois) anos, contados da data de homologação da BNCC, para que seja implementada a 

referida adequação curricular da formação docente; 

 

Resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO 

 

Art. 1º A presente Resolução dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Formação Continuada de Professores, que atuam nas diferentes etapas e modalidades da 

Educação Básica, e institui a Base Nacional Comum para a Formação Continuada de 

Professores da Educação Básica (BNC-Formação Continuada), constante do Anexo desta 

Resolução, a qual deve ser implementada em todas as modalidades dos cursos e programas 

destinados à formação continuada de Professores da Educação Básica. 

Art. 2º As presentes Diretrizes Curriculares Nacionais, articuladamente com a BNC-

Formação Continuada, têm como referência a implantação da Base Nacional Comum 

Curricular da Educação Básica (BNCC), instituída pelas Resoluções CNE/CP nº 2, de 22 de 

dezembro de 2017 e a Resolução CNE/CP nº 4, de 17 de dezembro de 2018, e da Base 

Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica (BNC-

Formação), instituída pela Resolução CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019. 

Art. 3º As competências profissionais indicadas na BNCC-Formação Continuada, 

considerando que é exigido do professor sólido conhecimento dos saberes constituídos, das 

metodologias de ensino, dos processos de aprendizagem e da produção cultural local e global, 

objetivando propiciar o pleno desenvolvimento dos educandos, têm três dimensões que são 

fundamentais e, de modo interdependente, se integram e se complementam na ação docente 

no âmbito da Educação Básica: 

I - conhecimento profissional; 

II - prática profissional; e 

III - engajamento profissional. 

Parágrafo único. Estas competências profissionais docentes pressupõem, por parte dos 

professores, o desenvolvimento das Competências Gerais dispostas na Resolução CNE/CP nº 

2/2019 - BNC-Formação Inicial, essenciais para a promoção de situações favoráveis para a 

aprendizagem significativa dos estudantes e o desenvolvimento de competências complexas, 

para a ressignificação de valores fundamentais na formação de profissionais autônomos, 

éticos e competentes. 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA DA FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES 

 

Art. 4º A Formação Continuada de Professores da Educação Básica é entendida como 

componente essencial da sua profissionalização, na condição de agentes formativos de 

conhecimentos e culturas, bem como orientadores de seus educandos nas trilhas da 

aprendizagem, para a constituição de competências, visando o complexo desempenho da sua 

prática social e da qualificação para o trabalho. 

Art. 5º As Políticas da Formação Continuada de Professores para a Educação Básica, 

de competência dos sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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Municípios, em consonância com os marcos regulatórios definidos pela LDB e, em especial, 

pela BNCC e pela BNC-Formação, tem como princípios norteadores: 

I - Respeito aos fundamentos e objetivos da Constituição Federal (artigos 1º e 3º) em 

sua atuação profissional, honrando os princípios de soberania nacional, cidadania e dignidade 

da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, além do pluralismo 

político, de forma a contribuir para a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, que 

garanta o desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza e da marginalização, reduzindo 

desigualdades sociais e regionais, para promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação; 

II - Reconhecimento e valorização, no âmbito da Educação Básica, das instituições de 

ensino - com seu arcabouço próprio de gestão, e condicionada às autoridades pertinentes - 

como estrutura preferencial para o compartilhamento e a transmissão do conhecimento 

acumulado pela humanidade, promovendo o desenvolvimento de habilidades cognitivas - para 

assimilá-lo, transformá-lo e fazê-lo progredir - e a aquisição de competências sociais e 

emocionais- para fruí-lo plenamente; 

III - Colaboração constante entre os entes federados na consecução dos objetivos da 

política nacional de formação continuada de professores para a Educação Básica; 

IV - Reconhecimento e valorização dos docentes como os responsáveis prioritários 

pelo desenvolvimento cognitivo, acadêmico e social dos alunos, a partir de uma formação 

sólida que leve em conta o conhecimento profissional; a prática profissional; e o engajamento 

profissional; 

V - Reconhecimento e valorização da materialização objetiva do direito à educação 

dos alunos como principal função social da instituição escolar, da atuação profissional e da 

responsabilidade moral dos docentes, gestores e demais funcionários, de acordo com:  

a) o artigo 26 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, visando à plena 

expansão da personalidade humana, o reforço dos direitos do Homem e das liberdades 

fundamentais, favorecendo a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e 

todos os grupos raciais ou religiosos e uma cultura de paz; e 

b) o Estatuto da Criança e do Adolescente, em particular os artigos 5º, 6º, 15, 16, 17, 

18 e 18-A, respeitando explicitamente quanto ao acolhimento, atenção, responsabilidade na 

valorização da dignidade individual e coletiva dos alunos, respeito às limitações, 

peculiaridades e diferenças, além das formas adequadas de relacionamento, estímulo ao 

desenvolvimento integral dos alunos com atenção para seus direitos, deveres e formação ética; 

c) as diretrizes do Plano Nacional de Educação; e 

d) a Base Nacional Comum Curricular em vigência. 

VI - Submissão, em sua atuação profissional, a sólidos valores de ética e integridade 

profissional, explicitados em ações concretas do cotidiano escolar que materializem os 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na gestão de 

recursos materiais e na interação interpessoal, além de comportamentos condizentes com a 

importância social dos profissionais de educação como modelos de comportamento. 

VII - Reconhecimento e valorização das contribuições dos membros das famílias dos 

alunos, de suas comunidades de origem e da sociedade como importantes coadjuvantes no 

sucesso escolar deles, conforme o artigo 205 da Constituição Federal, por meio de: 

a) promoção de um ambiente educacional saudável e propício ao empenho acadêmico; 

e 

b) entendimento, respeito e colaboração mútuos, com vista ao pleno desenvolvimento 

de cada aluno, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

VIII - Reconhecimento e valorização das contribuições de todos os profissionais, 

assessores, colaboradores e voluntários que participam das atividades e processos conduzidos 

nas instituições escolares como de fundamental importância para a consecução de seus 
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objetivos institucionais e sociais, por meio da materialização de uma sólida ética profissional, 

que explicita, em ações concretas no cotidiano escolar, os princípios de cordialidade, 

assiduidade, pontualidade e apresentação pessoal. 

Art. 6º Com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais de Formação Inicial de 

Professores da Educação Básica, são fundamentos pedagógicos da formação continuada de 

docentes da Educação Básica: 

I - Reconhecimento das instituições de ensino que atendem à Educação Básica como 

contexto preferencial para a formação de docentes, da sua prática e da sua pesquisa; 

II - Desenvolvimento permanente das competências e habilidades de compreensão, 

interpretação e produção de textos de complexidade crescente, pelo menos em língua 

portuguesa, tendo como base o domínio da norma culta; 

III - Desenvolvimento permanente das competências e habilidades de raciocínio 

lógico-matemático, ou seja, conhecimento sobre números e operações, álgebra; geometria, 

grandezas e medidas, e probabilidade e estatística; 

IV - Desenvolvimento permanente tanto do conhecimento dos conceitos, premissas e 

conteúdos de sua área de ensino, quanto do conhecimento sobre a lógica curricular da área do 

conhecimento em que atua e das questões didático-pedagógicas (como planejar o ensino, criar 

ambientes favoráveis ao aprendizado, empregar linguagens digitais e monitorar o processo de 

aprendizagem por meio do alcance de cada um dos objetivos propostos), mantendo o 

alinhamento com as normativas vigentes e aplicáveis quanto às expectativas de aprendizagem; 

V - Atualização permanente quanto à produção científica sobre como os alunos 

aprendem, sobre os contextos e características dos alunos e sobre as metodologias 

pedagógicas adequadas às áreas de conhecimento e etapas nas quais atua, de forma que as 

decisões pedagógicas estejam sempre embasadas em evidências científicas que tenham sido 

produzidas, levando em conta o impacto de cada tipo de determinante nos resultados de 

aprendizagem dos alunos e das equipes pedagógicas; 

VI - Desenvolvimento permanente da capacidade de monitoramento do aprendizado 

próprio e dos alunos, como parte indissociável do processo de instrução, a qual, consideradas 

as expectativas de aprendizagem, possibilita o diagnóstico de lacunas e a aferição de 

resultado, além das necessárias correções de percurso; 

VII - Desenvolvimento de capacidade gestora (gestão inclusiva e democrática) de 

equipes, instituições e redes de ensino, de forma a construir e consolidar uma cultura 

institucionalizada de sucesso e eficácia escolar para todos os alunos e membros das equipes, 

levando em consideração as características institucionais, as normativas, os costumes, o 

contexto sociocultural das instituições e das redes de ensino, bem como a sua clientela e o seu 

entorno;  

VIII - Desenvolvimento pessoal e profissional integral dos docentes e das equipes 

pedagógicas, por meio da capacidade de autoconhecimento, da aquisição de cultura geral 

ampla e plural, da manutenção da saúde física e mental, visando a constituição e integração de 

conhecimentos, experiências relevantes e pertinentes, competências, habilidades, valores e 

formas de conduta que respeitam e valorizem a diversidade, os direitos humanos, a 

democracia e a pluralidade de ideias e de concepções pedagógicas; e 

IX - Fortalecimento permanente da interdependência entre ensino e pesquisa, com 

foco no processo de ensino e de aprendizagem, no desenvolvimento integral de docentes, 

equipes pedagógicas e alunos, na interação com famílias e comunidades do contexto de 

ensino e no desenho, implementação, monitoramento e aprimoramento de políticas 

educacionais de sucesso e eficácia escolar. 

Parágrafo único. No referente ao regime de colaboração, como estratégia e prática 

formativa, devem ser estimulados o intercâmbio e a cooperação horizontal entre diferentes 

escolas, redes escolares, instituições e sistemas de ensino, promovendo o fortalecimento do 
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regime de colaboração, inclusive mediante, entre outros, o modelo de Arranjos de 

Desenvolvimento da Educação (ADE), em conformidade com o § 7º do artigo 7º da Lei nº 

13.005/2014, que aprovou o Plano Nacional de Educação (PNE). 

Art. 7º A Formação Continuada, para que tenha impacto positivo quanto à sua eficácia 

na melhoria da prática docente, deve atender as características de: foco no conhecimento 

pedagógico do conteúdo; uso de metodologias ativas de aprendizagem; trabalho colaborativo 

entre pares; duração prolongada da formação e coerência sistêmica: 

I - Foco no conhecimento pedagógico do conteúdo - pressupõe o desenvolvimento de 

conhecimentos de como os estudantes aprendem, no uso de estratégias diferentes para garantir 

o aprendizado de todos e na ampliação do repertório do professor que lhe permita 

compreender o processo de aprendizagem dos conteúdos pelos estudantes; 

II - Uso de metodologias ativas de aprendizagem - as formações efetivas consideram o 

formador como facilitador do processo de construção de aprendizados que ocorre entre e/ou 

com os próprios participantes, sendo que entre as diferentes atividades de uso de 

metodologias ativas estão: a pesquisa-ação, o processo de construção de materiais para as 

aulas, o uso de artefatos dos próprios discentes para reflexão docente, o aprendizado em cima 

do planejamento de aulas dos professores; 

III - Trabalho colaborativo entre pares - a formação é efetiva quando profissionais da 

mesma área de conhecimento, ou que atuem com as mesmas turmas, dialoguem e reflitam 

sobre aspectos da própria prática, mediados por um com maior senioridade, sendo que 

comunidades de prática com tutoria ou facilitação apropriada podem ser bons espaços para 

trabalho colaborativo, principalmente para professores de escolas menores, que não possuem 

colegas da mesma área de atuação para diálogo. 

IV - Duração prolongada da formação - adultos aprendem melhor quando têm a 

oportunidade de praticar, refletir e dialogar sobre a prática, razão pela qual formações curtas 

não são eficazes, precisando ser contínua a interação entre os professores e os formadores, 

sendo, assim, a formação em serviço na escola a mais efetiva para melhoria da prática 

pedagógica, por proporcionar o acompanhamento e a continuidade necessários para mudanças 

resilientes na atuação do professor; e 

V - Coerência sistêmica - a formação de professores é mais efetiva quando articulada e 

coerente com as demais políticas das redes escolares e com as demandas formativas dos 

professores, os projetos pedagógicos, os currículos, os materiais de suporte pedagógico, o 

sistema de avaliação, o plano de carreira e a progressão salarial, sendo importante considerar 

sempre as evidências e pesquisas mais recentes relacionadas com a formação de professores, 

bem como as orientações do governo federal, de associações especializadas e as inovações do 

meio educacional, valendo atentar que, quando se trata da formação de professores, a 

coerência sistêmica alcança também a preparação dos formadores ou dos docentes das 

licenciaturas, cuja titulação se situa em nível de pós-graduação por exigência legal, uma vez 

que a docência nesse nível, pautada nos presentes critérios, pode propiciar, aos futuros 

professores, experiências de aprendizagem análogas àquela que se espera que o professor da 

Educação Básica propicie a seus alunos.  

Art. 8º A Formação Continuada para docentes que atuam em modalidades específicas, 

como Educação Especial, do Campo, Indígena, Quilombola, Profissional, e Educação de 

Jovens e Adultos (EJA), por constituírem campos de atuação que exigem saberes e práticas 

contextualizadas, deve ser organizada atendendo as respectivas normas regulamentadoras do 

Conselho Nacional de Educação (CNE), além do prescrito nesta Resolução. 
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CAPÍTULO III 

DOS CURSOS E PROGRAMAS PARA A FORMAÇÃO CONTINUADA DE 

PROFESSORES 

 

Art. 9º Cursos e programas flexíveis, entre outras ações, mediante atividades 

formativas diversas, presenciais, a distância, semipresenciais, de forma híbrida, ou por outras 

estratégias não presenciais, sempre que o processo de ensino assim o recomendar, visando ao 

desenvolvimento profissional docente, podem ser oferecidos por IES, por organizações 

especializadas ou pelos órgãos formativos no âmbito da gestão das redes de ensino, como: 

I - Cursos de Atualização, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas;  

II - Cursos e programas de Extensão, com carga horária variável, conforme respectivos 

projetos; 

III - Cursos de Aperfeiçoamento, com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) 

horas; 

IV - Cursos de pós-graduação lato sensu de especialização, com carga horária mínima 

de 360 (trezentas e sessenta) horas, de acordo com as normas do CNE; 

V - Cursos ou programas de Mestrado Acadêmico ou Profissional, e de Doutorado, 

respeitadas as normas do CNE, bem como da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior (CAPES). 

Parágrafo único. Os cursos e programas referidos neste artigo devem atender os 

critérios de qualidade expressos no artigo 7º desta Resolução, bem como a sua adequação às 

necessidades formativas das unidades e redes escolares, considerando seus diversos contextos. 

Art. 10 Para garantir a articulação entre os diferentes cursos e programas destinados à 

Formação Continuada de Professores, e para superar a fragmentação e ausência de articulação 

dos diferentes saberes, é recomendada às IES a criação de institutos/unidades integradas para 

a formação de professores, que tenham no seu corpo docente, além daqueles que compõem a 

instituição formadora, professores experientes das redes escolares de ensino, criando, assim, 

uma ponte orgânica e contextualizada entre a Educação Superior e a Educação Básica. 

 

CAPÍTULO IV 

DA FORMAÇÃO AO LONGO DA VIDA 

 

Art. 11 As políticas para a Formação ao Longo da Vida, em Serviço, implementadas 

pelas escolas, redes escolares ou sistemas de ensino, por si ou em parcerias com outras 

instituições, devem ser desenvolvidas em alinhamento com as reais necessidades dos 

contextos e ambientes de atuação dos professores. 

Art. 12 A Formação Continuada em Serviço deve ser estruturada mediante ações 

diversificadas destinadas ao desenvolvimento de aprendizagens significativas ao longo da 

vida profissional, e contextualizada com as práticas docentes efetivamente desenvolvidas. 

Art. 13 A Formação Continuada em Serviço deve oferecer aos docentes a 

oportunidade de aprender, junto com seus colegas de trabalho, com suporte de um formador 

experiente (mentoria ou tutoria), compartilhando aprendizagens já desenvolvidas, atendendo 

ao disposto no Parágrafo único do artigo 61 da LDB. 

Art. 14 A programação da Formação Continuada em Serviço deve ser articulada com 

programas e cursos flexíveis e modulados, que permitam a complementação, atualização ou 

aperfeiçoamento de seu processo de desenvolvimento profissional. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 15 Fica fixado o prazo limite de até 2 (dois) anos, a partir da publicação desta 

Resolução, para implantação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação 

Continuada de Professores da Educação Básica e da anexa BNC-Formação Continuada, como 

definidas e instituídas pela presente Resolução. 

Art. 16 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 

BASE NACIONAL COMUM PARA A FORMAÇÃO CONTINUADA DE 

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

(BNC-FORMAÇÃO CONTINUADA) 

COMPETÊNCIAS GERAIS DOCENTES 

 
COMPETÊNCIAS GERAIS DOCENTES 

1. Compreender e utilizar os conhecimentos historicamente construídos para poder ensinar a realidade com 

engajamento na aprendizagem do estudante e na sua própria aprendizagem, colaborando para a construção de 

uma sociedade livre, justa, democrática e inclusiva. 

2. Pesquisar, investigar, refletir, realizar análise crítica, usar a criatividade e buscar soluções tecnológicas para 

selecionar, organizar e planejar práticas pedagógicas desafiadoras, coerentes e significativas. 

3. Valorizar e incentivar as diversas manifestações artísticas e culturais, tanto locais quanto mundiais, e a 

participação em práticas diversificadas da produção artístico-cultural para que o estudante possa ampliar seu 

repertório cultural. 

4. Utilizar diferentes linguagens - verbal, corporal, visual, sonora e digital - para se expressar e fazer com que o 

estudante amplie seu modelo de expressão ao partilhar informações, experiências, ideias e sentimentos em 

diferentes contextos, produzindo sentidos que levem ao entendimento mútuo. 

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de forma crítica, significativa, 

reflexiva e ética nas diversas práticas docentes, como recurso pedagógico e como ferramenta de formação, para 

comunicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, resolver problemas e potencializar as 

aprendizagens. 

6. Valorizar a formação permanente para o exercício profissional, buscar atualização na sua área e afins, 

apropriar-se de novos conhecimentos e experiências que lhe possibilitem aperfeiçoamento profissional e eficácia 

e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania, ao seu projeto de vida, com liberdade, autonomia, 

consciência crítica e responsabilidade. 

7. Desenvolver argumentos com base em fatos, dados e informações científicas para formular, negociar e 

defender ideias, pontos de vista e decisões comuns, que respeitem e promovam os direitos humanos, a 

consciência socioambiental, o consumo responsável em âmbito local, regional e global, com posicionamento 

ético em relação ao cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta. 

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-se na diversidade humana, 

reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para lidar com estas, desenvolver o 

autoconhecimento e o autocuidado nos estudantes. 

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o 

respeito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de 

grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza, para 

promover ambiente colaborativo nos locais de aprendizagem. 

10. Agir e incentivar, pessoal e coletivamente, com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência, a 

abertura a diferentes opiniões e concepções pedagógicas, tomando decisões com base em princípios éticos, 

democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários, para que o ambiente de aprendizagem possa refletir esses 

valores. 

 

                                                    

CONHECIMENTO, DA PRÁTICA E DO ENGAJAMENTO PROFISSIONAIS E ÀS 

SUAS RESPECTIVAS ÁREAS 

 

DIMENSÕES 
CONHECIMENTO 

PROFISSIONAL 

PRÁTICA PROFISSIONAL 

ENGAJAMENTO 

PROFISSIONAL 

PRÁTICA 

PROFISSIONAL 

- PEDAGÓGICA 

PRÁTICA 

PROFISSIONAL - 

INSTITUCIONAL 

SÍNTESE 

Aquisição de 

conhecimentos 

específicos de sua 

área, do ambiente 

institucional e 

sociocultural e de 

autoconhecimento 

Prática profissional 

referente aos 

aspectos didáticos 

e pedagógicos 

Prática profissional 

referente a cultura 

organizacional das 

instituições de 

ensino e do contexto 

sócio cultural em 

que está inserido 

Comprometimento 

com a profissão 

docente assumindo 

o pleno exercício 

de suas atribuições 

e responsabilidades 
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COMPETÊNCIAS 

1 

Área do Conhecimento e de Conteúdo Curricular 

1.1 Dominar os 

conteúdos das 

disciplinas ou áreas 

de conhecimento em 

que atua e conhecer 

sobre a sua lógica 

curricular 

2a.1 Planejar e 

desenvolver 

sequências 

didáticas, recursos 

e ambientes 

pedagógicos, de 

forma a garantir 

aprendizagem 

efetiva de todos os 

alunos 

2b.1 Planejar e 

otimizar a 

infraestrutura 

institucional, o 

currículo e os 

recursos de ensino-

aprendizagem 

disponíveis 

3.1 Fortalecer e 

comprometer-se 

com uma cultura 

de altas 

expectativas 

acadêmicas, de 

sucesso e de 

eficácia escolar 

para todos os 

alunos 

COMPETÊNCIAS 

2 

Área Didática-Pedagógica 

1.2 Conhecer como 

planejar o ensino, 

sabendo como 

selecionar 

estratégias, definir 

objetivos e aplicar 

avaliações  

2a.2 Planejar o 

ensino, elaborando 

estratégias, 

objetivos e 

avaliações, de 

forma a garantir a 

aprendizagem 

efetiva dos alunos 

2b.2 Incentivar a 

colaboração 

profissional e 

interpessoal com o 

objetivo de 

materializar 

objetivamente o 

direito à educação de 

todos os alunos  

3.2 Demonstrar 

altas expectativas 

sobre as 

possibilidades de 

aprendizagem e 

desenvolvimento 

de todos os alunos 

procurando sempre 

se aprimorar por 

meio da 

investigação e do 

compartilhamento 

COMPETÊNCIAS 

3 

Área de Ensino e Aprendizagem para todos os Alunos 

1.3 Conhecer sobre 

os alunos, suas 

características e 

como elas afetam o 

aprendizado, 

valendo-se de 

evidências 

científicas 

2a.3 Viabilizar 

estratégias de 

ensino que 

considerem as 

características do 

desenvolvimento e 

da idade dos 

alunos e assim, 

contribuam para 

uma aprendizagem 

eficaz  

2b.3 Apoiar a 

avaliação e a 

alocação de alunos 

em instituições 

educacionais, turmas 

e equipes, 

dimensionando as 

necessidades e 

interagindo com as 

redes locais de 

proteção social 

3.3 Interagir com 

alunos, suas 

famílias e 

comunidades, 

como base para 

construir laços de 

pertencimento, 

engajamento 

acadêmico e 

colaboração mútua 

COMPETÊNCIAS 

4 

Área sobre o Ambiente Institucional e o Contexto Sociocultural 

1.4 Conhecer o 

ambiente 

institucional e 

sociocultural do 

contexto de atuação 

profissional 

2a.4 Utilizar 

ferramentas 

pedagógicas que 

facilitem uma 

adequada 

mediação entre os 

conteúdos, os 

alunos e as 

particularidades 

culturais e sociais 

dos respectivos 

contextos de 

aprendizagem 

2b.4 Contribuir para 

o desenvolvimento 

da administração 

geral do ensino, 

tendo como base as 

necessidades dos 

alunos e do contexto 

institucional, e 

considerando a 

legislação e a 

política regional  

3.4 Atuar 

profissionalmente 

no seu ambiente 

institucional, 

observando e 

respeitando normas 

e costumes 

vigentes em cada 

contexto e 

comprometendo-se 

com as políticas 

educacionais  

COMPETÊNCIAS 

5 

Área sobre o Desenvolvimento e Responsabilidades Profissionais 

1.5 Autoconhecer-se 

para estruturar o 

desenvolvimento 

pessoal e 

profissional  

2a.5 Instituir 

prática de 

autoavaliação, à 

luz da 

aprendizagem de 

seus alunos, a fim 

2b.5 Planejar seu 

desenvolvimento 

pessoal e sua 

formação 

continuada, 

servindo-se dos 

3.5 Investir no 

aprendizado 

constante, atento à 

sua saúde física e 

mental, e disposto 

a ampliar sua 
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de conscientizar-se 

de suas próprias 

necessidades de 

desenvolvimento 

profissional 

sistemas de apoio ao 

trabalho docente 

cultura geral e seus 

conhecimentos 

específicos 

 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS E HABILIDADES DA DIMENSÃO DO 

CONHECIMENTO PROFISSIONAL 

 

1.1 Dominar os conteúdos das disciplinas ou áreas de conhecimento em que atua e 

conhecer sobre a sua lógica curricular; 

1.1.1 Conhecer e compreender os princípios e os conceitos centrais das disciplinas 

ou áreas de conhecimento que ensina; 

1.1.2 Compreender a relação dos conteúdos que ensina com os das outras 

disciplinas; 

1.1.3 Conhecer a relação dos conteúdos que ensina com o contexto no qual o aluno 

está inserido; 

1.1.4 Reconhecer a(s) normativa(s) curricular(es) vigente(s) e as sua(s) relações com 

referências filosóficas, estéticas, sociológicas e antropológicas, nacionais e internacionais; 

1.1.5 Definir altas expectativas acadêmicas para cada disciplina ou área de 

conhecimento em que atua; 

1.1.6 Compreender os níveis de dimensões dos processos cognitivos e dos 

conhecimentos, utilizando as linguagens adequadas para cada um dos elementos; 

1.1.7 Identificar a estrutura de um currículo, detalhando as disciplinas ou áreas de 

conhecimento em que atua, e desdobrando os objetivos de aprendizagem que devem ser 

alcançados por seus alunos em cada período letivo; 

1.1.8 Dominar as competências gerais de aprendizagem da disciplina ou da área de 

conhecimento em que atua; 

1.1.9 Dominar e explicitar a progressão horizontal e vertical de cada habilidade 

definida; e 

1.1.10 Diferenciar “processo de compreensão” de “processo de aquisição de 

conhecimentos”, reconhecendo que, para se obter uma aprendiza em eficaz,   necessário 

especificar e graduar os objetivos educacionais desejados. 

 

1.2 Conhecer como planejar o ensino, sabendo como selecionar estratégias, definir 

objetivos e aplicar avaliações; 

1.2.1 Conhecer estratégias, recursos de ensino e atividades adequadas aos objetos de 

conhecimento ou campos de experiência das áreas nas quais atua; 

1.2.2  rticular estrat  ias e conhecimentos que permitam aos alunos desenvolver as 

competências necessárias e que favoreçam o desenvolvimento de habilidades de níveis 

cognitivos superiores, atendendo às necessidades específicas de aprendizado dos alunos em 

toda a gama de habilidades; 

1.2.3 Conhecer estratégias que possibilitem implementar e monitorar normas de 

convivência; 

1.2.4 Conhecer as dificuldades mais recorrentes na aprendizagem para orientar nas 

escolhas das estratégias de ensino, planejando e estruturando as aulas de modo a representar, 

explicar, relacionar, formular e comunicar os temas de sua área de forma compreensível aos 

alunos; 

1.2.5 Dominar diferentes formas de organização de tempos, espaços e utilização de 

recursos adequados às etapas e áreas nas quais atua; 
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1.2.6 Conhecer objetivos, características, procedimentos e usos de diferentes tipos de 

avaliações; e 

1.2.7 Demonstrar conhecimento de variados recursos - incluindo as Tecnologias da 

Informação e Comunicação (TICs) -, capazes de envolver cognitivamente e emocionalmente 

os alunos em seus aprendizados. 

 

1.3 Conhecer sobre os alunos, suas características e como elas afetam o 

aprendizado, valendo-se de evidências científicas; 

1.3.1 Demonstrar conhecimento e compreensão sobre como os alunos aprendem e as 

implicações para o ensino; 

1.3.2 Conhecer as características do desenvolvimento e da aprendizagem 

correspondentes às faixas etárias dos alunos com os quais atua; 

1.3.3 Conhecer e diferenciar os alunos para os quais leciona: o que pensam, o que 

sabem, suas vivências, experiências, características e maneiras de aprender; 

1.3.4 Reconhecer a importância de saber os contextos de vida dos alunos, em 

especial as particularidades familiares e culturais; 

1.3.5 Identificar habilidades dos alunos para poder potencializá-los, considerando as 

necessidades e seus interesses educativos; e 

1.3.6 Identificar as necessidades de apoio, de acordo com o desenvolvimento pessoal 

e acadêmico dos alunos. 

 

1.4. Conhecer o ambiente institucional e sociocultural do contexto de atuação 

profissional; 

1.4.1 Atualizar-se sobre as políticas de educação, os programas educacionais, a 

legislação e a profissão docente, nos âmbitos nacional, estadual e municipal; 

1.4.2 Reconhecer as diferentes modalidades de ensino do sistema educacional, 

levando em consideração as especificidades e as responsabilidades a elas atribuídas, e a sua 

articulação com os outros setores envolvidos; e 

1.4.3 Conhecer o projeto pedagógico da instituição de ensino em que atua, assim 

como as suas normas de funcionamento e de convivência. 

 

1.5. Autoconhecer-se para estruturar o desenvolvimento pessoal e profissional; 

1.5.1 Identificar suas necessidades de aperfeiçoamento e traçar um plano de 

desenvolvimento capaz de contribuir para a melhoria do seu desempenho profissional; e 

1.5.2 Analisar criticamente sua prática de ensino com base nos resultados de 

aprendizagem de seus alunos. 

 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS E HABILIDADES DA DIMENSÃO DA PRÁTICA 

PROFISSIONAL - PEDAGÓGICA 

 

2a.1 Planejar e desenvolver sequências didáticas, recursos e ambientes pedagógicos, 

de forma a garantir aprendizagem efetiva de todos os alunos: 

2a.1.1 Criar sequências didáticas coerentes com os objetivos de aprendizagem 

definidos pela(s) normativa(s) curricular(es) vigente(s); 

2a.1.2 Elaborar planejamentos de aula coerentes, que conectem objetivos de 

aprendizagem claros e precisos, com as atividades avaliativas e com as experiências que serão 

selecionadas, para que os alunos atinjam a compreensão desejada; 

2a.1.3 Estabelecer objetivos de aprendizagem desafiadores; 
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2a.1.4 Considerar os diferentes domínios cognitivos e as dimensões do conhecimento 

quando da definição dos objetivos pedagógicos, elaborando-os para que sejam observáveis e 

mensuráveis; e 

2a.1.5 Planejar o ensino com base no currículo, nos conhecimentos prévios e nas 

experiências dos alunos, certificando-se de que o conteúdo das aulas seja compreensível para 

todos os alunos. 

 

2a.2 Planejar o ensino, elaborando estratégias, objetivos e avaliações, de forma a 

garantir a aprendizagem efetiva dos alunos; 

2a.2.1 Utilizar atividades de ensino que envolvem variadas formas de expressão oral, 

leitura e escrita dos alunos, relacionando-os às aprendizagens de outras áreas do 

conhecimento; 

2a.2.2 Organizar e administrar o tempo da aula a favor do processo de aprendizagem 

de toda a turma; 

2a.2.3 Abordar o conteúdo da aula com rigorosidade conceitual e linguagem clara; 

2a.2.4 Comunicar de forma clara e precisa os objetivos gerais e específicos da 

aprendizagem, criando um ambiente favorável para a aprendizagem por meio do diálogo e da 

escuta ativa; 

2a.2.5 Formular perguntas instigantes e conceder tempo necessário para resolvê-las; 

2a.2.6 Utilizar estratégias para monitorar e abordar educativamente o cumprimento 

das normas de convivência; 

2a.2.7 Responder assertivamente e de forma eficaz à quebra das regras da 

convivência, usando abordagens práticas para gerenciar comportamentos desafiadores; 

2a.2.8 Utilizar estratégias avaliativas diversificadas, coerentes com os objetivos de 

aprendizagem e campos de experiências, permitindo que todos os alunos demonstrem ter 

aprendido; 

2a.2.9 Dar devolutiva em tempo hábil e apropriada, tornando visível para o estudante 

seu processo de aprendizagem e desenvolvimento; e 

2a.2.10  Observar, ativa e passivamente, atividades pedagógicas com base em 

protocolos pré-estabelecidos e monitorar a aprendizagem e o desenvolvimento de alunos e de 

seus pares. 

 

2a.3 Viabilizar estratégias de ensino que considerem as características do 

desenvolvimento e da idade dos alunos e, assim, contribuam para uma aprendizagem eficaz; 

2a.3.1 Usar o conhecimento sobre como os alunos aprendem e sobre os contextos e as 

características dos alunos para planejar o ensino; 

2a.3.2 Promover, gradualmente, o uso mais preciso e relevante da linguagem oral e 

escrita; e 

2a.3.3 Estruturar situações de aprendizagem desafiadoras considerando os saberes e 

os interesses dos alunos para que todos avancem. 

 

2a.4 Utilizar ferramentas pedagógicas que facilitem uma adequada mediação entre 

os conteúdos, os alunos e as particularidades culturais e sociais dos respectivos contextos de 

aprendizagem; 

2a.4.1 Promover o respeito e a participação de todos os alunos nas ações educativas, 

considerando a diversidade étnica, de gênero, cultural, religiosa e socioeconômica; 

2a.4.2 Utilizar estratégias que apoiam o currículo e os requisitos legais; e 

2a.4.3 Identificar diferentes estratégias e recursos para as necessidades específicas de 

aprendizagem (deficiências, altas habilidades, alunos de menor rendimento, etc.) que engajem 

intelectualmente e que favoreçam o desenvolvimento do currículo com consistência. 
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2a.5 Instituir prática de autoavaliação, à luz da aprendizagem de seus alunos, a fim 

de conscientizar-se de suas próprias necessidades de desenvolvimento profissional; 

2a.5.1 Aplicar os métodos de avaliação para analisar o processo de aprendizagem dos 

alunos e utilizar esses resultados para retroalimentar a sua prática pedagógica; e 

2a.5.2 Reformular e desenhar o seu aperfeiçoamento profissional de acordo com as 

evidências que recolhe sobre a aprendizagem de seus alunos. 

 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS E HABILIDADES DA DIMENSÃO DA PRÁTICA 

PROFISSIONAL - INSTITUCIONAL 

 

2b.1 Planejar e otimizar a infraestrutura institucional, o currículo e os recursos de 

ensino-aprendizagem disponíveis; 

2b.1.1 Selecionar recursos de ensino-aprendizagem existentes na unidade educacional, 

para contemplar o acesso ao conhecimento de seus alunos; 

2b.1.2 Utilizar os diferentes espaços, infraestrutura e recursos disponíveis para o 

planejamento de atividades pedagógicas que considerem os diferentes domínios cognitivos e 

dimensões do pensamento; 

2b.1.3 Contribuir para a construção e atualização do currículo da instituição de ensino 

onde atua, visando o contínuo aperfeiçoamento; 

2b.1.4 Estruturar os espaços e ambientes de maneira flexível e coerente com as 

situações de aprendizagem propostas; e 

2b.1.5 Demonstrar compreensão das questões relevantes e das estratégias disponíveis 

para apoiar o uso seguro, responsável e ético das TICs no aprendizado e no ensino. 

 

2b.2 Incentivar a colaboração profissional e interpessoal, com o objetivo de 

materializar objetivamente o direito à educação de todos os alunos; 

2b.2.1 Estabelecer um clima de relações interpessoais respeitosas e empáticas, 

promovendo atitudes de compromisso e de solidariedade com seus colegas de trabalho; 

2b.2.2 Promover o diálogo com seus colegas de trabalho em torno de aspectos 

pedagógicos e didáticos; 

2b.2.3 Fazer uso de sistemas de monitoramento, registro e acompanhamento das 

aprendizagens, utilizando os recursos tecnológicos disponíveis; 

2b.2.4 Manter registros precisos e confiáveis das realizações dos alunos; 

2b.2.5 Construir coletivamente estratégias para assegurar a aprendizagem de todos os 

alunos na unidade escolar; 

2b.2.6 Planejar atividades integradas que levem em consideração as necessidades de 

desenvolvimento integral dos alunos; e 

2b.2.7 Compartilhar suas práticas profissionais, dialogando com os pares sobre 

assuntos pedagógicos, inclusive com uso de recursos tecnológicos. 

 

2b.3 Apoiar a avaliação e a alocação de alunos em instituições educacionais, turmas 

e equipes, dimensionando as necessidades e interagindo com as redes locais de proteção 

social; 

2b.3.1 Utilizar diferentes formas de agrupamento de alunos para potencializar o 

processo de aprendizagem; 

2b.3.2 Apoiar a aprendizagem dos alunos em ambientes e grupos variados; 

2b.3.3 Identificar e dar assistência aos alunos com problemas básicos de 

aprendizagem; 

2b.3.4 Informar as famílias sobre os processos de aprendizagem que serão abordados 

durante o ano letivo; 
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2b.3.5 Informar periodicamente as famílias sobre o progresso da aprendizagem de 

seus filhos; e 

2b.3.6 Contribuir para envolver as famílias nas atividades de aprendizado, recreação e 

convivência de seus alunos. 

 

2b.4 Contribuir para o desenvolvimento da administração geral do ensino, tendo 

como base as necessidades dos alunos e do contexto institucional, e considerando a legislação 

e a política regional; 

2b.4.1 Participar ativamente da comunidade de professores da instituição de ensino, 

colaborando com os projetos institucionais para a promoção da eficácia escolar; 

2b.4.2 Contribuir para criar e manter comunidades de aprendizagem em suas salas de 

aula, em suas instituições de ensino e em suas redes profissionais; e 

2b.4.3 Participar das instâncias colegiadas de maneira propositiva, comprometendo-se 

com as decisões tomadas. 

 

2b.5 Planejar seu desenvolvimento pessoal e sua formação continuada, servindo-se 

dos sistemas de apoio ao trabalho docente; 

2b.5.1 Analisar, sistematicamente, os dados das avaliações internas e externas, para 

replanejar as ações didático-pedagógicas e aprimorar suas práticas; 

2b.5.2 Fazer uso das ofertas de serviço de apoio à formação docente para planejar 

suas futuras formações; 

2b.5.3 Refletir sistematicamente sobre sua prática; e 

2b.5.4 Utilizar estratégias para criar e manter um ambiente de trabalho organizado. 

 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS E HABILIDADES DA DIMENSÃO DO 

ENGAJAMENTO PROFISSIONAL 

 

3.1 Fortalecer e comprometer-se com uma cultura de altas expectativas 

acadêmicas, de sucesso e de eficácia escolar para todos os alunos; 

3.1.1 Conhecer pesquisas e estudos sobre como obter sucesso e eficácia escolar para 

todos os alunos; 

3.1.2 Desenhar projetos e outras ações, em conjunto com a equipe escolar, para 

fomentar a aprendizagem e o desenvolvimento de todos os alunos; e 

3.1.3 Conhecer e inserir em seu cotidiano, políticas nacionais de educação 

relacionadas ao currículo, gestão educacional e profissão docente. 

 

3.2 Demonstrar altas expectativas sobre as possibilidades de aprendizagem e 

desenvolvimento de todos os alunos, procurando sempre se aprimorar por meio da 

investigação e do compartilhamento; 

3.2.1 Oferecer suporte adequado para que seus alunos possam sempre se desenvolver 

e aprender de acordo com seu potencial e características pessoais; 

3.2.2 Tratar os alunos de maneira equitativa; 

3.2.3 Abordar os erros e os fracassos como ocasiões para enriquecer o processo de 

aprendizagem; e 

3.2.4 Estudar e compartilhar práticas profissionais, dialogando com seus pares sobre 

assuntos pedagógicos, de forma presencial ou a distância. 

 

3.3 Interagir com alunos, suas famílias e comunidades, como base para construir 

laços de pertencimento, engajamento acadêmico e colaboração mútua; 
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3.3.1 Comprometer-se com o trabalho da escola junto às famílias, à comunidade e às 

instâncias de governança da educação; 

3.3.2 Estabelecer e manter, com as famílias, relacionamentos colaborativos e 

respeitosos com foco na aprendizagem e no bem-estar dos alunos; 

3.3.3 Comunicar-se com as famílias e a comunidade, de forma acessível e objetiva, 

utilizando os diferentes recursos, inclusive as tecnologias da informação e comunicação 

envolvendo a comunidade nas ações educativas; 

3.3.4 Dialogar com outros atores e articular parcerias intersetoriais que favoreçam a 

aprendizagem e o pleno desenvolvimento dos alunos; e 

3.3.5 Compreender as políticas e processos legislativos, administrativos e 

organizacionais relevantes e necessários para que os professores possam atuar de forma 

eficaz. 

 

3.4 Atuar profissionalmente no seu ambiente institucional, observando e 

respeitando normas e costumes vigentes em cada contexto e comprometendo-se com as 

políticas educacionais; 

3.4.1 Engajar-se, de modo coletivo, com os colegas de trabalho na construção de 

conhecimentos a partir da prática da docência, bem como na concepção, aplicação e avaliação 

de estratégias para melhorar a dinâmica da sala de aula e o ensino e aprendizagem de todos os 

alunos; 

3.4.2 Buscar e aplicar feedback construtivo de supervisores e professores para 

melhorar as suas práticas de ensino; 

3.4.3 Analisar criticamente a realidade de sua instituição de ensino à luz das políticas 

educacionais; e 

3.4.4 Conhecer as políticas e objetivos da instituição de ensino, bem como 

comprometer-se com suas normas de funcionamento. 

 

3.5 Investir no aprendizado constante, atento à sua saúde física e mental, e disposto 

a ampliar sua cultura geral e seus conhecimentos específicos; 

3.5.1 Identificar necessidades e planejar propostas para o aprimoramento do seu 

aprendizado profissional de acordo com a Base Nacional Comum para a Formação 

Continuada de Professores; 

3.5.2 Assumir a responsabilidade do seu autodesenvolvimento e do aprimoramento 

da sua prática, participando de atividades formativas e/ou desenvolvendo outras atividades 

consideradas relevantes em diferentes modalidades, presenciais e/ou com uso de recursos 

digitais; 

3.5.3 Atuar com responsabilidade profissional e de maneira ética; 

3.5.4 Engajar-se em estudos e pesquisas de problemas da educação escolar, em todas 

as suas etapas e modalidades, e na busca de soluções que contribuam para melhorar a 

qualidade das aprendizagens dos alunos, atendendo às necessidades de seu desenvolvimento 

integral; e 

3.5.5 Mobilizar-se para ampliar aprimorar seus conhecimentos, suas práticas 

profissionais e seu repertório cultural. 

 


